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QVESTAM 

QVE DISPVTA.E PRO. 
poem , crpeciatmcnte aos mui- 

to Reverendos Padres Pre- 
gadores , Sc ConfeíVorcs 

principiantes, 

OM.R.P. Fr. JOSEPH 
Gavasri, 

Pregador Apoítolico da Religião 
de N.S. P. S. Franciico da Pro- 

víncia deAragaó: 

TRÀDVZID A DE CASTELH ti- 
no em Portuguer., com bum breve acref- 
centamento no fim concernente d mefma 
materia ,por bum Rehgiofo da mefma Or- 
dene, que anctofiamente anella o aprovei- 
t amento dar aim at, lafiimandofe dar mui- 
tas que povoai o inferno por ti a i at end.— 
rem ár danrofar confequenciar de bum de- 
pravado enfeite', que no mundo tem intro- 
dtttido o me/mo Demoniopar a total ratnett 
(ír confitfaí dar almas. 

EM LISBOA, 
Na Oficina de Micvel Deslandíí 

Imprcílbrde Sua Mag. Anno 16)7, 
Cm todas as licença? net efar tar- 





AO LEYTOR. 

E efla queflao ( 0 

, Catholicos ) too im' 

* port ante d falva fao 

das almas, que [em outro mo- 

tivo me refolvi a lembrarte 

nejle pequeno volume a tua 

frecija obrigação ,fem temer 

a tua cenfura s 0* porque a 

doutrina Je qualifica 3 além 

das Sagradas Escrituras, 0* 

*grandes autboridades de mui", 

tos Santos Padres , em que 

^  Ai; Je 



fe fun d a,no egregio nome de 

/eu Author 3 te agradecera 

Deos Koffo Senhor a atençao 

com que o leres, traindo à 

memoria aquellas notáveis 

palavras de Santo Hilário Pi- 

ei av. /aliando do ejíudo da 

perfeição: Quò plus,&me- 

lius feis, canto gravius in- 

de judicab iis , nifi ían- 

Ciius vixais. 

Vaie. 

• . eu.'i K'V*M u.V.tftTfcVt Jf * 

LI- 



LICENÇAS 

Do Santo Officio. 

Vlftas as informaçoens, 
podcfe imprimir cftc 

Livro,que fcintitula Ç^tíc- 
ftaç que difputa) com as cm fi- 
das, & acrcfcentamcnto que 
leva , Sc depois dc imprcíTd 
tornará para fe conferir , Sc 
dar licença que corra, Sc fem 
ella naõ correrá. Lisboa 13. 
dcMayo de 1687. 

"*■ Jeronymo Soares. 
Bento de Beja de Noronha. 
Pedro de Ataíde de Caflro, 

Fr. Vicente de Santo Thomas. 
Aiij Do 



Do Ordinário. 
>. • ' * , ■ ) '-v • ■ 

POdefe imprimir o Livri- 
nho, que declara a peti- 

ção,com as emendas que leva, 
& depois tornará para fecon- 
ferir , Sc fe dar licença para 
correr ,& fem cila naò corre- 

rá. Lisboa 14. de Mayo de 
10Ç7. 

Serráò, 

Do Paço. 

QVe fe poifa imprimir 
viftas as licenças doSã- 

toOffic[o,&: Ordinário, Sc 
depois de imprelfo tornará - 1 

para fe conferir, Sc taixar,& 
fem 

i 



fem iífo naõ correrá, Lisboa 
de Mayo de 1687, 

Roxas. LamprcÁ. Alarchao. 
Ribeiro. 

Ifto eíhr conforme cô 
feu original, pôde cor- 

rer. Lisboa 23. de Dczem- 
fcvrode 1Ó87. 
leronimo Soares, loao da Cojla 

*Pimenta. 
Bento de Beja de Noronha. 

Fr. Vtcettj de San o Thomas. 

POdccorrer.Lisboa 24,. de 
Dczcmbrodc 1687. 

Serrão. 
Ayxaó efle livro cm 
meyo toftaõ. Lisboa 23. 

dc Dezembro de 1687. 
- Lamprea. Alarchao 

Azevedo. Ribeiro. 





HE EM S VM A 

a queftao.* 

Vtriim, Se peccao mortalmen- 
te as mulheres , que agora 

ufaS andar decotadas ? 

Muitos hei vifto 
;difcorrcr confuía- 
mcntc íobre efta 

qucílaõ, fem dar razoens efi- 
cazes à priori pro,nem con- 
tra, já por fer pouco ventila- 
da, como por naõ haver vi íio 
.Authorcs,que ex profeílb a 

A v tra- 



i o Queftao do Tadre 
tratem. £ por depender de 
Tua determinação a falvaçaõ, 
ou condenação de tantas mu- 
Jhcresjcomohoje ufaõdefte 
tra je, como também por me 
hayereminíladõ muitos pro- 
ve a priori por eferito cm for- 
ma, o que muitas vezes me 
tem ouvido repetir no púlpi- 
to em minhas Miíloens, fer 
eííe traje peccado mortal , 
por haver eaufado grande ad- 
miraçaõoouvilo aos defafo- 
gados, pouco eftudiofos, & 
menos timoratos> por ifto , 
pois , direi meu íentir neíia 
qucftaó, para que os ditos , 
como também os doutos, fai-: 
baõ os fundamentos que hei 
tido_, Sc^tenho para pregar' 

CQU- 



Jofeph Gavarri. . it 

contra cite traje , provando 
à priori, Ter peccaao mortal 
(tora do que difte no tratado 
dos trajes, que imprimi eni 
Granada , fallando coin to- 
dos , donde tirei, &c reíumi 
efta queftaó ) para que com 
clles fe armem também os 
Mimftrosdo AltiflÍmo,para 
defterrar cfte peftifero a bufo. 
Rogo,pois,com aí'humilda- 

de poffiVel a todos os Supe- 
riores, & pefioas doutas , & 
Meftres meus , a cujas maõs 
chegar efte papel, fejaó fer- 
vidos comunica lo aos princi- 
piantes Pregadores ,& Con- 
féílòres, para que fe façaõ ca- 
pazes deita queftaó., fetn o 
trabalho de revolver muitos 
livros. 2. Di- 



ai Queftao doTadre 
2. Digo,pois,queCayeta-, 

no 2.2. qu<eft. 169. art. 20. 
ver. ad objeffionem , diz , 
que onde já eftá introduzido 
andarem as mulheres decota- 
das, naúpeccaÕ mortal men- 
te , por fer coftume da Patria. 
Navarro T Leíío,& Azor,com 
putros oito Authores faó dc 
fua opinião, & todos naõ dif- 
feraóem abono de feu fentir 
quaíl nada, fóra das razoens. 
mui frívolas quetràzCaye- 
tano j &aífim impugnando a 
Cayctano, refutarei a todos 
os onze , pois todos naó hze- 
raó mais quefeguilo( como 
asavesàquc vai diante oco- 
ftumaò fazer ) & fem mais 
jaza.9, que fomente pelo ha- 



Jofeph Gavarri. rj 
ver dito Cayetano. 

3. O contrario entendem, 
& períiiadem todos os San tos 
Padres da Igreja, os quaes 
affirmãoque peccão mortal- 
menteas mulheres que andão 
decotadas, por fer traje gra- 
vemente provocativo da lu- 
xuria por muitas razoens. 

A primeira he: porque a- 
inda que houvera eoltume 
em Hefpanha de andarem 
decotadas , peccão mortal- 
mente i por ler traje contra 
Direito Divino, como opro- 
va Santo Antonino dc Flo- 
rença m> Suma) part. 2. traff. 
i-cup. $.§.3 syerf.quant, & ou- 
tros muitos Santos apudAl- 
bertim de Albert is da Com- 

panhia, 



14 Que ft ao do 'Padre 
panhia ^diftp.\.cap.j.§.j, &■ 
cfpccialmente fall ando dos 
decotados j he contra o que 
diflTe Ifaias cap. 3. num. 16. 
Pro e o quo d ambulavernnt ex- 
ten to collo. E contra Ofleas , 
cap.i. Auferant adultério, de 
medio uberum fnorum. E con- 
tra ode Jeremias 1Thren. 4. 
Lamia nudaverunt mam- 
mam^&cap.q.num.20, E con- 
tra o Pfalmo 30. OdiHi obfter- 
vantes vanitates fnpcrvacue. 
& 3. Reg. 16. Provocantes 
Deum invanitatibus. E con- 
tra Ezechiel cap. 7.num. 10. 
Sophoniascap.\.num\ 8.Eps 
Provérbios cap. 7. E contra 
o de São Matheus cap. 18; 
Quifcandalizavcrit ex hispu- 
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ft His y&c. &-vte homini illi , 
&c. E contra o preceito na- 
tural denáo elcaâidalizar ao# 
pequenos pela ruína que lhes 
caufaó , que tudo obriga as 
mulheres a peccado mortal ; 
logo he contra o preceito Di- 
vino, Sc natural. 

4. O fegun do, porque em 
Hefpanhanàoha coftume de 
andarem as mulheres decota- 
das. A razão he;porque para 
fe introduzir hum coftumc,he 
necelTario o confentimento 
doPrinccpe,como oaíKrmão 
os Doutores in cap. fruji. 
dtfp. 9. com Barbola in Co- 
te íí. num. 6. Atqui o fupre- 
mo Confelh<>R.eal de Ca- 
llella osprohibio por ordem 



16 Qlueftao do Tadre 
de Sua Mageftade cm hum 
Decreto, que expcdio no an- 
no de 1639. a 13.deAbril,o 
qual fe achará na nova reco- 
pilação lib. 7. tit. 12./0/.243. 
& diz aílim: Giboens decora- 
dos, nenhíía mulher os pofla 
trazer, fenão as que publica- 
mente ganhaõ com feus cor- 
pos, Ôcc.ergo &c. 

f. O terceiro,que oco- 
flume paraferlegitimo , co* 
mo dizem os Doutores com 
Suares lib. 7. de Leg. cap. 13, 
num. j. ha de redundar em o 
maior bem de todos: ifto não 
fazem os decotados das mu- 
lheres,comoeftà declarado:' 
ergo fyc. "x 

6. O quarto,o coíhime 
irra- 



Jofeph Gavarri. 17 
. irracional ,& o quehemào , 
conforme dizem os Douto- 
res com Suar.í/í Leg.hb. 1 .cap. 
ó.num. 14. he o que comum- 
mente provoca os homens a 
peccar j ou he o que dà algúa 
occaíiaõ para peccarjou o que 
eftà mais difpoflo para indu- 
zir ao mal, que ao bem: os 
decotadosdasmulhercs, por 
pouco que fejão,tcm ao me- 
nos húa deitas treze ou fas » 
como a todos he evidente ; 
ergo. Demais, que o mào co- 
iiume não efcuíV, mas antes 
agrava, como diz a ley, Quod 

■* no71 ratione ff. de leg. & extra 
tk confuet. cap.fin. Syambcm, 
porque ainda^quenacofíu- 
rac de jurar, Jt de furtar, nem 

por 



18 Que ft a. o doPadre 
poriflo eflèmàocoftume faz 
lícitos cííes delitos . logo ain- 
da que fora coftume o anda- 
rem as mulheres decotadas, 
nem por ido faz lícitos efle 
mào coftume os decotados. 

7. Por ultimo, Deos Se- 
nhor nofto mandou no Levi- 
tico cap. i%.Juxta confuetu* 
dinem terra ç^/Egypti nonfa- 
vi et is. Também mandou a. 
Santa Brigida difleíiè (lib. 7. 
Tap. 16. num. 16. foi. 4,3 à 
Rainha de Chipre , tirafte 
feus adornos íuperfluos, não 
obftante que era coftume, di- 
zend olhe: Quo d deponat con- 
fuetudmefti pudor of am multe- 
rum inftricli: wftibus, & 
ojienfione mamiiíarura, óv un- 

flio- , 



Jofeph Gavarri. 19 
tâíonibns, &p Iuri bus vanita- 
tibus3 múa otnnino funt QDeo 
odiofa. Logo íc ha deieguir o 
que refolve Cayetano,&def- 
prezar o q ordena Dcos Se- 
nhor N.Sc o que dizem os Sã- 
tos ? Abjit. Logo não hc co- 
ílume, ícnaó hum depravado 
Vicio, & peccado mortal. 
- 8. E dc que pequem mor- 
talmente as mulheres em 
ufar de decotados,ainda que 
houvefle coltume» o provo $ 
&íuponho o primeiro como 
couía certa,dc que todo o en- 

1 feite , 6c adorno íupcrfiuo 
- gravemente provocativo à 

Rrxuria , he peccado mortal 
deefcandalo; 8f que?Jás"mu* 
Ilieres que cr aiaõ peccáo 

mor- 



2 o jQueftao do Tadre 
mortalmente, por fer adorno 
meretrício , & proprio de 
mulheres publicas, como o 
affirma a Eícritura dizendo: 
Occurrit itti mulicr in ornatu 
meretrício proverb. 7. & nos 
nãodà outros finaes para co- 
nheccíc, fenao fer a propoíí- 
to para enlaçar as almas, di- 
zendo -.Fraparataad capien- 
das animas. E por Jeremias 
cap.%. he também chamada 
mulher publica a que fe com- 
põem com o fobredito: Frons 
muliefis meretricis. E o Ec- 
clefiaftico cap. 26. fallando 
deitas taes diz, que no olhar, 
& accoe^s , que com feus o- 
lhosT^ corp? fazem para le- 
rem villas , conheceremos , 

que 



7ofeph Ga-varri. ai 
que faõ publicas, & deshonc- 
iías: Forni cat i o mulieris , in 
extoUentia oculorum , & in 
palpebris ejns agnofcitur. E 
por Ezechiel 16. num, 24. 
chama aeftas taes o Senhor 
diíTòlutas, & publicas pccca- 
doras, & as ameaça, dizendo: 
ç_/Edifiçafti tibi lupanar , ér 
fecifii tibi prqflibulum. E co- 
mo màs mulheres as que al- 
fimfe alinhaõ , & decotaó , 
manda Deos Senhor noíTo 
aos homens , não converfem 
comelIas,nem asvejaó, di- 
zendo: A ver te faciemtuam à 
mu/iere compta. E o Direito 
Ley Talam , em o principio, 
§. 1. de ritu nupúarFtlpTmere- 
tric.^i. diz,ifenhaôj & jul- 

guem 



2 2 Quefiao do Tadre 
gué às taes mulheres por per-. 
didas,& dc$honeftas.£TÇ0 &c. 

9. Saó Cypriano chama 
também àsqueaflim fe ador- 
não , mulheres publicas, 
difcipl. &hab. Itrg. & São 
Chryfoílomo Homil. 28, ad 
Hebr. &São Clemente Ro- 
mano lib. \.Apoft.conf.cap.%, 
&Tertuliano//^. de cult.f.d- 
mtn.cap. 12. & outros mui tos i 
Atqtu , todos conieflãõ fcr 
peccado mortal de efcandalo 
o traje das mulheres publicas, 
por íer gravemente provoca- 
tivo da luxuria: ergo &c. 

10. Todos os Santos, & „| 
Padres antigos da Igreja, que 
trataoíleiles ;dizemtambem 
íer peccado nvvrtal, por fer f 

con- J 
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contra os lugares da Eicritu- 
ra , ubi fupra >& cm cipccial 
contra o que diz o Senhor 
por A mos cap. 6, Va Çinquit_) 
qui opulenti eftis in Sion, ingre- 
dientes pompatic'e domtim lf- 
rael-7 onde aquelle V£ denota 
condcnaçaõ eterna , como o 

* vahomini z///de j udas; <Sc co- 
mo diz Alberto de Albcrtis 
difp.i.cap.y.§. i.não íè acha 
nenhum Santo, que diga,dc 
quetodo oadorrlo gravemé- 
te provocativo da luxuria não 
íeja pcccado mortal. 

^ 11 Também fe prova fer 
K pcccado mortal, pclosnomes 

qu,elhes daõ os Santos: pois 
Saò Cypriano dp WfHfi. ò* 
bab.VirgAhçs <dfraa, Veneno 

- de 



54 Quejiao do Tdadre 
dc Ia pudicícia, ES. Clemen- 
te Alexandrino lib. 3. Pedag. 
Liga, ScVifco para prender 
aos homens como aves incau- 
tas. Saõ Pedro Eremita , 
apud Cornel, in cap. 3. J fat a 
verf. 26. Ruina da honeftida- 
de. Santo Am brolio lib. 1. de 
Virg. Incentivo de vicíos, 8c 
Caía dos Demonios. Santo 
Hilibcrto Epift. 3. 4. Fciti- 
çodosque osvem. Tertulia- 
no de Cult, f dm. Punhal agu- 
do para ferir as almas, & Púl- 
pito para a lafcivia. E o Pe- 
trarca em feus Diálogos jo. 
Bandeira da foberba,& Ni- 
nho da luxuria. E he certo > 
quea ntos naõ haviaõ 
defer taõ mc(;v liderados, que 

li" 
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4eflem taes fobrenomes a 
cites abulbs, ícnaõ foraó gra- 
vemente provocativos da lu- 
xuria , & peccado mortal, co- 
mo diz Dionyfio Cartufíano 
in decret. vita nobil. art. 14. 
Atqui os decotados, que ho- 
je uiaõ as mulheres, faó ain- 
da muito mais provocativos. 
C ou tanto ao menos ) que to- 
dos os adornos íuperfluos, Se 
enfeites per li fós, que ufaó 
hoje as máis das mulheres , 
por fe juntarem os decotados 
comos taes adornos provoca- 
tivos, que faò,com as galas , 
com o garbo, com os enfeites 
de aguas,& cor, &c outras in- 
vencoens diabrvíf39^9fe daó 
efplendor à tafra, & aiiermo- 

B feaõ. 



2-6 QuejlaÕ áo 'T^adre 
feaõ as carnes nuas , fazen- 
do-as rnais provocativas, que 
faó os enfeites , & adornos 
per fi fós , como a todos he 
notorio:logo a Efcritura,& 
todos os Santos Padres anti- 
gos da Igreja, que condenaó 
a pcccado mortal o coftume 
dos trajes provocativos à lu- 
xuria per íi fós, como faó os 
fobreditos, condenaó muito 
melhor os decotados das mu- 
lheres , por juntarfe com os 
ditos enfeites,& adornos pro- 
vocativos. Porque íe a fer- 
mofura natural de húa rau- 
Uierfcm enfeite algum, tanto 
inflama o coraçaó dos ho- 
mení^iíe^r/^á efia mefma 
fcrmofuraarnOacom adef- 

oíííI nu- 
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•nudez, & com a brancura do 
peito,& coftas, & comolu- 
zimento,quc occafionaõ os 
enfeites? E como diz Caye- 
tano, ubifup. que entre os a- 
dornos das mulheres, o peior 
he luzirfe com cores poítiças. 
Logo mais màoferà, & maís 
provocativo, quando as mu- 
lheres mollraó naó fomente o 
rofto luzido com as pofturas 
artifíciaes , fenaõ também 
fuas carnes com os decota- 
dos, & ainda naõ poucas ve- 
zes também os peitos, a qual- 
quer defcuido de fe inclinar, 
ou abaixar. I c > , 

12. E dc quefciaÓQTave- 
mentc provoco^ívo^^^eco- 
tados, aindayer íi íos, fcm os 
•orU Bii cn- 



2 8 §luefta,o do 'Tadre 
enfeites, &: adornos fobredi- 
tos, oprovaocafoque refere 
Mariana lib. ó.hiji.cap. 2.di- 
zendo, que a perda de Eípa- 
nha,fe originou de haver vi- 
fto EIRey D. Rodrigo def- 
abotoado o peito da filha do 
Conde D.Juliao em hum jar- 
dinij&MeKiadizemos Ce- 

fares, que Efparciano refere 
do Empcrador Bafliuio An- 
tonio Carazalha, pay de He* 
liogavalo,quefó porque viò 
hum dia húa fô parte do peito 
defuamáy,o incitou a lafci- 
viade maneira, que feaman- 
cebou com ella, & depois fe 
cafou^.V^p faó provocati- 
vos, «c. "zv 

12, Efem£s de %%. Au- 
tho- 

Jk 
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•thorescom Azor, que he da 
opinião de Cayetano , tif yX. 
lib. 12. cap. ult. condenou a 
peccado morral ter pinturas 
nuas,& deshoneilas em publi- 
co, fó porq provocaó; quanto 
mais provoca o as pinturas vi- 
vas das mulheres, q a demais 
defer fermofas, traz é nu a tan- 
ta parte de fcu corpo có osa- 
linhos,enfeites,& garbo? Lo- 
go íãó provocativos per fí fós. 

14. E fea Saõjeronymo, 
eftando no deferto com tanta 
penitencia, fó por lembrarfe 
dasdonzcilas Romanas, que 
havia víílo, levatava efla ima- 
ginação , emaaugUjsL^arnes 
quafi geladasc^n^ncãue, & 
penitencia (*aes chamas de 

Biij con- 



9o Quejlao do Todre 
concupiícencia , que para a- 
pagalas (diz o Santo) bacia 
com hum penedo nos peitos ■, 
que incêndios, pois ,não le- 
vantara em os homens mo- 
ços, que comem bem, Sc fe 
regalaó, à vifta de tantas mu- 
lheres, que a demais de ferem 
fermofas , and a 5 meio nuas 
com feus decotados, às quaes 
cada dia, £e ainda a cada hora 
as encontrão ? Demais, que 
em Roma, tíecm outras mui- 
tas partes, mandaõ às mulhe- 
res publicas andem decota- 
das, para que fua viíta provo- 
que, & aparte aos homens de 
outros maipres peccados : 
logom|í[^wí«2yque os deco- 
tados laõ gravemente provo- 

cati- 
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cativos da luxuria, & pecca- 
do mortal ,& traje de mui he- 
res difloiutas, como também 
odizapragmaticado Coníc- 
lho, ubi flip. num. 4. 

] f. E fc alguns refpon- 
dcm,quea clles nao os pro- 
voca, nerti por ifio podem ne- 
gar, que leja laço para mui- 
tos; pois fcaalguns,por feus 
naturaes temperados, ou por 
fua muita virtude, os naõ pro- 
voquem cffes painéis de def- 
honeítidadc, a outros osabra- 
zaõ. E negar, que entre tan- 
ta multidão de homens fra- 
cos, Sede naturaes lafcivos , 
nao haverá muifo^ui^m el- 
fas viftas dasíf^canms nuas, 
fejaó occaWo próxima de 

Biiij rui- 



3 2 Que ft ao do Padre 
ruina, he negar a luz à expe- 
riência, Sc buícar eícuias á 
vaidade das mulheres eícan- 
dalofas. Efenaó, perguntem 
os ConfcíTores com cuidado 
aos penitentes laícivos,qual 
he a cauía de cometer Iium 
íem numero de pcccados de- 

-penfamento ? E refpòndem 
quaii todos, que por haverem 
vifto as carnes nuas, brancas, 
Sc fermofas das mulheres cõ 
íeus decotados , See. E com 
razaõ, porque,como diz Saó 
Chryfofíomo Homil. 34,. in 
Epijt. ad Rom. a cara mui a- 
dornada de atavios he preju- 
diciaX^igy^Jjomens , porque 
naó iaocíe brt£vye.Pois quan- 
to mais lerá íeSè junta com 
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• os decotados ? E mais fe he 
verdade o que diz Mariilio 
Phicino lib. i.devita,cap.i. 
de que aífim como a pedra 
Imantem húa qualidade oc- 
culta com queattrahe a íi o 
ferro; aílim os corpos huma- 
nos deípedemdc íi huns va- 
pores íutiliíHmos , que cha-» 
maõ efpiritos de fangué pu- 
ro , os quaes entrando pelos 
olhos do que os vè , chegaò 
ao coração, & fazem afiento* 
no langue que o cerca, & o, 
altera,Scaccende em o amor, 
&affeição. de correfpondcn- 
cias. 

16. Os Sanms,, & Dou- 
tores, que cl^drefWftxzem, 
pcccão mo$p/fmente as mu- 

B v lhç- 
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lheres, que andão decotadas, 
ainda onde ha coftume, faõ, 
S. Cypriano lib. de difeip, & 
hab. Virg. Saõ Chryíòftomo 
em hum Sermão cujo titulo 
he: Co a. regula ejl famin. Saó 

■Clemente Romano, ubifup. 
cap. 8. São Bernardino de Se- 
na Serm. \,art .i.cap.t.®1 Ser. 
jfTj.de Evang. onde prova,cÒ 
Alexandre de Ales, que as 
taes mulheres faõ indignas da 
Sagrada Comunhão , ainda 
que Te adornem com boaten- 
ção; cr tom. 3. Serm. i^.re- 
prehende aos maridos , que 
lhes permitem andar com ef- 
fe traie: %qtp Antonino de 

Gtpi Sãojero- 
nymo, ikoutrO^muitos. São 

Car- 
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•> Carlos Borromco em os avi- 

fosparaos ConíeíFores tam- 
bém os pro hi be com excom- 
munhão lata fmtentia. I ft o 
mcfmo exhorta Alexandre 
VJI. com bulias Apoftolicas 
a t odos os Prelados os prohi- 
bãocom cenfuras ,& as defc 
pachou em 30. de Setembro 
de 1al 1 egando nel3as, de 
que Saó Carlos Borromeo, ■& 
os Bifpos Cairnenfe , de 

1 Florença, &dePcruíia puze- 
rãoemiuas Dioceiis excom- 
munhão latafententia contra 
as mulheres , que andaflem 
decotadas, 

17. E alèm^igjobredito 
he de grandjj^ffW^ê?o , dc 
que cites dos decotados 

B vjj ic- 
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íejão peccado mortal , hum 
decreto que fez hum Capitu- 
lo geral dc nofla Seraphica 
Religião em 6. dc Junho de 
1506. celebrado em Ferrara, 
no qual vendo os Thcologos 
mais doutos , que coílumaõ 
juntarfe nos ditos Capitulo® 
( que coífumaóchegaraqua- 
fi trezentos } os graves danos 
que ocafionaõ eítes trajes dos 
decotados, mandàraõa todos 
osConfeíforcs não abfolvef- 
íem as mulheres decotadas , 
fob pena de ficarem tpfo fatio 
íiifpcníos do officio de con- 
fcíTar, &c, O decreto refere 
a Cxonolog. Seraph, tom. k 

,21 
18, Demai^jo fbbredi- 

tO> 

->**0 

foi 
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to, faó mais de vinte Autho- 
rcs os que agora tem efe ri ta 
contra eíles decotados , Sc 
muitos tomos inteiros, affir- 
mando Ter peccado mortaI:os 
quaes cita oPadreAlbertode 
Aíbertis da Companhia , 
difpA.cap^y. §. 1.num. 10. E 
de cinco annos a cfta parte , 
faõ mais de trinta Doutores 
os que aprovàraõhumTrata- 
do, que imprimi contra os 
ditos decotados em Granada, 
Sc cm outras partes. Em Sara- 
goça fe tornou a imprimir 
também , Sc em Barcelona 
por ordem do Senhor Biípo, 
Sc o mandou lerjaprtodas as 
Paroquias. tros 
muitos Dovpáres , que con- 

fulta- 

_ 
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íultados pelos Senhores Ar- 
cebiípo de Saragoça , & Bif- 
pos de PamplonaCalahor- 
ra, Sc Oreníè , dilíèraó fer 
peccado mortal , Sc que ti- 
nhaõobrigaçaóíuas Illuftrií1 

limas de prohibilos, como o 
íizerão todos os qua tro com 
excõmunhão/^íá?fententia y 

nãofecontcntando com que 
cobriílem feus decotados có 
lenços , fenao que fizeíTem 
veftidosatèopefcoço-, Sc ha- 
vendofe queixado as mulhe- 
res de Bilbao por feu procu- 
rador diante da real Chancel- 
laria de Valhadolid, deque o 
Senhor I&íqp de Calahorra 
as graVdvíh?8t- excomunhão 
íè tiraííèm os botados > 6c 

fe 
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■ íecobriflcmatèopefcoço ,& 

que aflim imploraváo o real 
auxilio da força : declaràraõ 
aquellcsíãbiosjuizes naó fa- 
zia força o Prelado, &: queaf- 
fim lheobedeccílem ..confir- 
mando com iíto ferem os de- 
cotados digniflimamentede- 
ilerrados da Chriflandade. 

19. Tambcm confia de 
muitas revelaçocns authenti- 
casferpeccadomortal os di- 
tos trajes, & decotados, pelas 
muitas mulheres que íe hão 
condenado por trazelos, co- 
mo coníla do que refere São 
J eronymo & de 
S. Henrique Suien^&do Pa- 
dre TaulerftjtórTmnnda ; &c 
dasrevelaerdns de Santa Bri- 

gida 

J 
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gida lib. 7.cap. 16.num.4. &c. 
& do livro Specul. exempl, 
&c. Logo ieguefe, que liipo- 
fto que os ditos trajes, Sc de- 
cotados , os ha reprovada a 
Eícritura, como difle Sc os 
haó condenado tantos San- 
tos, Sc Padres da Igreja, Sc 
Alexandre VII.Sc os haó pro- 
hibido tantos íabios Prelados 
com excomunhão lata fen- 
tenti£) havendo-o antes muy 
bem viíto, Scconfultadocom 
os homens mais doutos de 
feus Bifpados *, Sc havendo-os 
também prohibido hum ple- 
no Capítulogèral de húa taõ 
efclareçjdgK.,.$c douta Reli- 
gião dcri Ts*ii ^rancifco j Sc 
também de huifitym numero 

de 
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p de Doutores defies tempos > 

que exprofeflohaõ cfcrito , 
& muitos dos ditos,tomos in- 
teiros contra clles trajes , 6c 
decotados •, 6c também mui- 
tas revclacoensauthenticas , j 
que todas os condcnão a pec- 
cado mortal: não fe poderá , 
íèm grande temeridade, 6c 
arrojo, negar Terem osfobre- 
ditos trajes, 6c decotados pec- 
cado mortal, pois nao os hou- 
vera prohibido a Igreja com 
cenfuras, nem 0$ Santos,nem 
os Doutores, que já tenho di- 
to, Te o não foraò, pelos gra- 
ves eícandalos, 6c ruina que 
cauiãó prora ye- 
menteà luxq^fc rrns quem 
poderá fcQr temeridade, ir 

•j con- 

-b/ —« 
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contra o referido? 

20. O í egu n cio fund a m é- 
to que tràz Cayetano com os 
que ofeguem, he dizer : co- 
mo não andem decotadas ,8c 
adornadas as mulheres com 
intenção de provocar , fenão 
com boa intenção, não pec- 
carão mortalmente. Logofe- 
guefe , que fc húa mulher fof- 
íe nuaatè a cintura, io por 
feu gofto, & fern ma inten- 
ção, não pcccaria mortalmé- 
te,quehe abfurdo. Nem hum 
Religiofo defcalço , fc foftc 
veftido como hum comedi- 
ante por feu gofto, não pec- 
caria, não confifte 
cm terdoíl, oU-'sa tenção pa- 
raferpeccado lífenalotraje, 

fe 
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ic deil he provocativo à lu- 
xuria, Ifto mefmodiz Sáojc- 
ronymoadKuftoc.&c SáoCy- 
priano de land. Virg. & de ex- 
cef.vejl. Oppoeml'c tambcm 
aoque mandou o Senhor no 
Fxodo cap. 31. dizendo, que 
fealgucm fizeflc hfta cifterna 
com boa tenção, êe por feu 
gofto, & por não tapala, ca- 
hiíTchumboy,opagaíle odo- 
nodacifterna, porque devia 
prevenir o tal dano. O mefr 
mo mandou também em o 
cap. 22. dizendo , que fe al- 
guém, fem querer, acccnden- 
do fogo em fua cafa, & não 
com intenção m-k&íHiiphnaf- 
fe a do viz-IJífo,pagaíic os 
da nos, prjJSque deviapreve- 

•/ nilos. 



44» Queftao do Vadre 
nilos. O direito in lege,qui 
redes ff.de incêndio manda o 
meíino: logo ainda que húa 
mulher ande decotada com 
boa intenção , & fó por fe« 
gofto, èc bem parecer, Tc os 
homens por vella aílim, ca- 
homcom odefejo lafcivo cõ- 
fentidoem o poço dc Tua eí- 
candalofa defnudez, Sc fe ac- 
cendem as caías de fuas al- 
mas no fogo da luxuria, o pa- 
gará gravemente cm o infer- 
no, porque eíiá obrigada a 
cobrirfeu decotado, & deve 
prevenir os danos, que pôde 
caufar com elle. Oppoemfe 
tambf^jK^Çq;* Meftre Santo 
Thoma^rã^-V?.43. art. 3. 
que diz, que oHfcandalo a- 

V. ítivo 
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• ítívo per accidens fuccede, 

quando alguém, fcm rcnçáo 
da ruina do proximo, fenaó 
íó por feu goftopoem húa 
acçaõ menos recta,reconhe- 
cendo, ou devendo reconhe- 
cer, que ha de tomar delia 
occàíiaõ o outro para come- 
ter hum peccado mortal; &c 
ifto mefmo dizem todos os 
Theologosdcfua Religião ,■ 
& todbs os dema-is apud Ba* 
nes i&.quzft. 43 .#rf.4, Tudo 
o referido confirma hum ca- 
io , que referem noflos An- 
naes cap. 30. & he, que con- 
fefiandofe húa fenhora,difie a 
íèu Confeílbr tlo.ue íomente 
fe adornava of^wSrSnçáo, 
&i por bentryèrecer, & por- 



4*5 Queftao do Tadre 
que era torça andarem aflim H 
alinhadas as que íaó fenho- 
rasjmas que íenão era von- 
tade do Senhor, dava licença 
ao Demonio, para que lhe ti- 
rafle todos os enfeites, & ali- 
nhos j & apenas diíTe iíto , 
quando aparecèo hum De- 
monio em forma de negro, âc 
tirandolhe com a maõ os a- 
dornos da cara , cabeça , & 
corpo, difle : Tudo iílo mè 
levo, porque he meu, & faó 
noilas amigas as que aílim 
fe adornaõ , 8cc. Logo não 
baila a boa intenção, &c. E 
fedizem outras,que fe corn- 
poem , ôcjjqihaõ por agradar 
a fcuPffiSnSí^Y refponde S. 
Chryfoílomo lo.hi 

V 
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Eptft. ad Colof. dizendo: Pois 
como em cafa não eítão ador- 
nadas y&c para fahir fóra ga- 
ílaó tãto tépo cm feus alinhos? 
Logo não lcalinhãopor con- 
te tar a Teus maridos,fcnaé.}&çj 

21, A outrafazáo que dà 
Cayctano, hcdizer: Porque 
não he difference coufa o pro-i 
vocar com a dcíhudez dos 
decotados, que com a fermoi 
íiira do raíto t & como a 
do rofto não he peccado 
mortal: ergo, &c. Logo con- 
forme Cayetano, não pecca- 
rào mortalmente as mulhe- 
res ,fepara parecer mais fer-r 
mofas forem defçubertas atç 
a,cintura,queh j~9t ícii uO. O 
outro, que fiiw^ito que o Au- 

thor 
çfr^SÍt 
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thordanaturezapoz na cara 
oaflento dos principaes fen- 
tidos,cnfÍnou com iíto,que 
a cara pôde andar defcuberta, 
para que os fentidos exerci- 
tem Tuas operaçoens > o qual 
naô milita em moftrar as car- 
nes com feus decotados , por- 
que não tem operação natu- 
ral, para cujo exercício nc- 
ceflitem deandarnuas.Logo 
naó fe argúirá bem dc provo- 
car com a fermofura natural 
do rofto , fem grave incom- 
modidade, a provocar com a 
defnudez dos decotados, que 
os pôde evitar fem incómo- 
dida^g, d,cj*mais, que a fer- 
mofuraríat^-d tem por Au- | 
thor a Deos^lrèm a artifi- 

cia], 
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* ciai,quando he com a ficção 

depofturas, &deihudez das 
carnes > tem por Author ao 
Demonio. E cambem porque 
á natural fermoíura tem 
direito as mulheres,'mas ne- 
nhuma aos enfeites, & deco- 
tados , mas antes fe podem 
privar delles com muitas co- 
modidades para o corpo, & 
para a alma > como naõ ga- 
itando muitas horas em ali- 
nharfe, de não cuidar de hum 
grande aparato de aguas de 
foíto, dealvaiade,dc cór ,&cc. 
&c outras por curar, & confer- 
vaf o cabcIIo, encurtaóarvi~ 
da, como Galei^-a ™edic, 
compof. [tejlific Jjjwereifi m or~ 
rido muitas 'plheres pelo de- 

yC mafiado 
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majiadofrio , que Ikes tntrou no * 
cerebrocom os a&eitcs com que 
curavao o pelo: logo não íe ar- 
gue bem de húz para a ou-í 
tra.t HÍ':Ors ia ' i; 

22. Demais que Puente 
Hurtado 2.2.difp. 17?. $.264.. 
com Santo Thomas, & mu- 
chrflimos outros aftirmaó,que 
a mulher que ia.be, que íc tal 
dia de fe ft a vai.à, Miílã, ha de 
tomar daqui occafiaõ algum 
mancebo para folieitala , tem 
obrigação de ficarie em cafa 
tem ouvila, ie he que o pôde 
fazer fem nota defua família, 
ou vizinhos ; porque em -tal 
cafo o preceito 
deotmrmSrxE uao to cm 

os preceitos Indianos he ifto, 
fenão 
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fenão cm muitos preceitos 
divinos j Sc naturaes , como 
dizem osmeímoscom Santo 
Thomasquteft. 3. 
art. 3 .& Sua rtsdepan.difp.i 3. 
feff. 2. Vcjãofe os cajbs. Pois 
fe o preccitodenãoefcanda- 
lizar aos fracos prevalece em 
muitos cafos contra os pre- 

ceitos divinos, naturaes , & 
humanos , naó prevalecerá 
muito melhor contra a defor- 
denada defnudezdas mulhe- 
res ? Logo por naõ efcandali- 
zarem aos homens fracos,tem 
obrigação a fe abílerem dc 
feus adornos fuperfluos, & a- 
Jinhos artificie, ,x\iti- 
vos,& acol;feus decota- 
dos, Sc fen^peccaràõ mor- 
talméte. Cij 23^ 



ft Queflao do "Vadre 
it,. E a Aim he digno dé 

notar * que cíles onze Au- 
thores, qUe feguindo aCayc- 
ta no, 5c dizendo todos à li- 
geira, na ô fer peccado mor» 
tal, por outra parte dizem * 
que de andarem aflim as mu- 
lheres comtaó indecente deí- 
nudez, fc occaíionaõ muitos 
peccados mortaes; 5c allim, 
que fe devem logodefterrar, 
ainda donde eftaó introduzi» 
dos, por íer incentivos à lu- 
xuria. Aílim o diz Cayetano 
ubp fttp. & otí qué o leguem ; 
com Navaxtodn Manu.. cap 
2 t .num. i o.Lefio/íó.4-. de jdji 
&jurni2 Thom. 
Sanch./í^. i. cap. 6. num 
i/.Filiucio trat* 20. cap. 10' 
&:it uD mm.- 
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• num 22 j ,&alíj, Logojá to- 

dos eftes Authorcs dizem o 
íiicimo que nós outros, de 
que devem íer deílcrrados , 
porque íaõ occafiaò de innu- 
meraveis peccados, Sc traje 
provocativo : logo fcgueíè , 
que peccaõ mortalmente as 
mulheres, que os ufaõ. Pois 
para que feperde tempo? 

Que ainda, eft ando em duvida 
as mulheres tfepeccão mor- 
talmente , ou não com fens 
decotados, & nao obHante 
eft a duvida os ufao, peccao 
mortalmente. 

I ^ ig/.;.^fueamulher 
JLv 'itfc anda decota- 

y C iij da» 
C* • 

V Í 
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da, ainda que não faiba dc 
certo fe ha de provocar gra- 
vementecom feu decotado, 
ao menos pode, £r deve jul- 
gar, que he ínuy verolimel, 
que ha dc provocar, & deve 
eifar duvidofa de fe ha de 
provocar , ou não. Porque 
ouvindo as vozes dos Prega- 
dores, & de outros, Sc faben- 
do, que he controverfia en- 
tre os Theologosfe efte tra- 
je he peccado mortal,ou não, 
deve-ao menos entrarem du- 
vida fc provocará gravemen- 
te; 6c o mefmo digo dos Con- 
fcífores , que houverem de 
dar ?cerca difto às 
mulheV^TTIB^ui, pois, for- 
mo hum forte»1'" pimento,pa- 

ra 
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' ra provar, que naõ podem as 

mulheres trazer decotados 
fem peccado mortal,nem os 
C on fe flores dar lhes dictamc 
diflo; porque íe citando du- 
vidofas fe haó de provocar 
gravemente, ou não, fe aba- 
lancaõ com efia duvida a an- j 
dar com efle traje , peccão 
mortalmente. AíTimo enfina 
a THeoIogia moral, como fe. 
pòdever em Santo Thomas 
quodhb. 13. em Vafqucs 1.2. 
difp.64.. cap. 1. Sc em o Padre I 
Valencia tit. 2. difp. 2 .q. 14,. * 

puncí.4,. o qual diz : Nec de 
■hoc eft ulla controverfia apud 
Theologos^ & rascunhe de 
-N a varro in Mftsfânftáp. 2 2. 
num. ff. E j ^hzão que todos 

Çiiij da^ 
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daó he j porque pelo mefmo 
cafo, quehuapeílba citando 
duvidoíade Te húa coufa hc 
peccado mortal, ou nao , & 
nao obílante efta duvida , íe 
abalança a fazela , virtual- 
mente eítà dizendo: Ora tilo 
fijapeccado mortal, ora nao j 
ora oprohiba ¥)eos, ora nao o 
prohiba, ftthei de faze lo ; no 
que menos preza ao Altíili- 
mo Dcos , preferindo o feu 
gofto ao preceito ,& vonta- 
de do Senhor , fazendo mais 
cafo do feu goíto, & intercíle 
proprio, que da íàlvaçaõ: lo- 
go a mulher que citando du- 
vidofa*^^;,ir decotada, oy 
adornada mortalmen- 
te, ou naòi ou ÍT jovocagra- 

\ yemente 

t 
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vemente à luxuria ,ou não j 
&nao obftante efta duvida , 
anda decotada, ou adornada, 
efla virtualmente eftà dizen- 
do : Qrafejapeccado mortal , 
ai anao$ ora provoque grave- 
mente á luxuria, ora não » eu 
hei de andar decotada r logo 
efta tal eftima mais o goífo 
de andar decotada,queagra- 
ça,& amizade de Deos ■> &c 
prefere feu an tojo à Crude ef- 
piritual de feu proximo , o 
que he graviflima defordem, 
Ôcpeccado mortal: ergo,&c. 

25, Ademais do fobredi- 
ro , peccaó também mortal- 
mente poroutr?^-, Aár-quan- 
do a pezar do^Pregadores »' 
que reprehe, Tem osdecota- 
- ■ - 1- ■ $ Cv dos, 
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dos, & trajes, não obftante s 

qucíuasconciencias também 
lhes remordaó»não querem 
desfazerfe deitas vaidades j 
&: ifto,ainda que depois de in- 
troduzidos naõ fejaó mais 
que peccado venial, A razão 
he , porque com efte dema- 
jiado affeio poem fua felici- 
dade , & i)ltimo fim nefla vai- 
dade i como o deshonefto no 
deleite 5 & oambiciofo no di- 
nheiro •, Atqui , quando fe 
poem oultimo fimnopecca- 
dovenial', paíTa afer mortal, 
como dizem Suares, Toledo, 
& outros com Santo Thomas 

±:caP: f. er- 
go, ire. fe iírc^praticaò hojc 
muitas mulherv +, como diz 

v \ jLaines 
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I" Laines de orn. & fmji. q. f. 

caf. 12. as quaes fe adornaó 
fii peril uameii te coin tanto 
eítudo, & affecto,que pare- 
ce , que adoraó por feu Deos 
afcu corpo. A razão he, por- 
que lhe facrificão o engenho, 
a memoria ,a vontade, a lin- 
gua ,'fe toda fua fubftancia , 
pois não cuidaò, nem fallaò 
em fuas áâlítns , nem traba- 
lhaó ,nemeftudaò, fenaõ em 
o atavio de fuas peílbas,& ^ 
coiniftodaó a adorar o ido- 'r 

ló de feus corpos aos homes, \ 
andando pompofamente pc- \ 

k las ruas, praças, vifitas , & 
Templos. r- 

2<5. E co^* frnc V afq. 1. 
2.q.$%.ÍTLfíd/Êw.adart, 3.011- 

Cvj taõ 
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taòiè pocm o fim em a ma- 
teria, & objeéto do peccado 
venial, quando hum cftà taó 
coftumado a effe objefto , 
que por confeguilo, não re- 
parará em quebrantar hum 
preceito grave, ordenando o 
peccado mortal como meio 
para confegutr o objeíto do 
peccado venial. Facilmente 
poderei provar também, que 
o coftume, ou inclinação,que 
as mulheres tem às galas, Sc a 
feus decotados , he em mui- 
tas delias peccado mortal, a- 
índa que cfte adorno de fi o 
não fora. A razão he, porque 
attenckyai-A. v taes adornos 
com taT àtteSL;., que antes 
perderão a Mi\ *. i que fair 

\ fe ra 
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fem todos etles à vifta da gen- 
te, como aiTim vemos o pra- 
ticão muitas ; & por outra 
partetem o coração taó pe- 
gado a efta vaidade, que ain- 
da que o Pregador, o Confef- 
for, o marido, ou o pay man- 
dem fe abftenháodeflàs vai- 
dades, naó querem obedecer: 
eri°- . •; 

27. E ainda cm cafo que 
os decotados, galas, & enfei- 
tes das mulheres não foraó 
peccado mortal, os deviaó 
evitar por naó cometer mui- 
tos pcccados veniaes,como 
aflím oconfeíTa Cayctano in 
Sum.ver, orn. 4. de- 
juft.cap.^.ntinr-Jlo. Azor , Sc 
os outros w jm Authores * os 

quaes 
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quaes peccados veniaes fao 
osfeguintes. Oi.a vaidade, 
porque toda a fua ancia he , 
que as celebrem por fermo- 
fas O 2. a fuperfluidade.O 3. 
a deshoneílidade, Sc pouco 
recato. O 4.. ,a provocação à 
luxuria. O f. a menoseííima- 
çaó doproximo. O 6. a falta 
de mifericordia com os po- 
bres, gaftandoemgaiasoque 
Ides haviaó de dar.O 7.0 mào 
exemplo das máys para as fi- 
lhas, Se para as outras mulhe- 
res. O 8. a inveja , porque as 
taesfeconfomem de que ou- 
tras as aventagem , ou igua- 
lem. porque facil- 
mente íe cnSksõ contra as 
mais bizarras ca +fermofura, 

; ■ \ & 
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6cgata. O 10. a avareza,por- 
que para confervar a gala , 
guardaó com demafia o que 
tem , & cobiçaõ o que naó- 
tem.O 11.a gala, porque por 
conciliar fcrmoíura, facilmé- 
te attcndem com exceíTo ao 
regalo. O 12.a luxuria , por- 
que efla Te cria entre as de- 
licias ,6cfe fomenta com oa- 
linIio,6cgala>8c mulher mui 
inclinada às galas, naó repa- 
rará em vender fua honeiti- ^ 
dade, porque eítas lhe naó 
faltem.O 13.a preguiça,por- 
que como diz meu grande 
Padre Santo AiraíUnho O 
1 %.de verá. £àó 
muy dihgenf >'ím adornar 
feus corpcJr, coilumaó ícr 

m muy 



<>4- .Quefia o do 'Padre 
muy negligences cm adornar 
íiias almas, & lhes parece di- 
latada aMiíTa, See. E final- 
mente quem duvida, que a 
fadiga que as mulheres tem 
deadomarfe comexceíTo, & 
decotarfe, he filha da fober- 
ba?Logo a mulher, que for 
muy dada àprofanidade dos 
adornos,ficara, ademais do 
fobredito , chea de maldi- 
çoens, Sc peccados por iua 
ioberba, como diz o Eípirito 
Santo Ecclef. 10Jnitium om- 

• nis peccati fuperbia, ér qui te- 
nebit illam, replebitur maledt- 
Ciis. 

28- <í%fl^nt°jferàpoí:- 
fivelCaaaoc^j^,que nãofe- 
japeccadomort-, p traje dos 

deco- 
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decotados, que jà cenhopro- 
vadoque o he, Sc gravilfiraoj 
que ha mulher ,quefc deter- 
mina, por andar decotada, Sc 
com íeus trajes , a cometer 
todos os dias , pelo menos 
treze peccadosvcniaes , co- 
mo os que hei nomeado , & 
outros muitos que não digo, 
& com elles confeflandofe,Sc 
comungando , Sc fem fazer 
caio decometelos, mas antes 
eftárefoluta a nãofeabfter de . 
tanta multidão delles ? G ran- 
de defafogo tem,& pouco te- 
me as horrendas penas que ha 

- de padecer , pelo menos no 
Purgatório ( fe VyucJá vayj 
por tantos pe^Sraosveniaes 
como cada - & comete,quan- 

do 
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do hua alma efteve nclle c5 
grandes penas hú anno intei- 
ro por lo hum peccado ve- 
nial, como refere meu Padre 
São Vicente Ferreira : logo 
efta rcíbIução,quetcm as ca es 

mulheres,argue húa veheméi- 
te afFeiçáoao ob jeito pccca- 
roinofo , para dífporfc com 
cila, por fer dclordcnada , a 
ca hit cm muitos peccados 
morta es. Porque como diz o 
Efpirito Santo Ecclef. i p. A- 

I lquelle que menos eftima as 
coufas pequenas , pouco a 
pouco virá acahirem as gra- 
des: logo a mulher, que faz 
táo PWj*frfo dc cometer 
cada cha trei *>ioeccados ve- 
niaes ao meno? '^dado cafo 

que 
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que não fejáo mortaes} & co- 
mungando com elles, quem 
duvida, que virá a cahir pou- 
co a pouco em muchiffimos 
pc ceados mor ta es ? Porque 
como dizem os Santos , os 
peccados mortaes cometidos 
com advertência, iãõ para a 
alma, o que as goteiras para 
a parede, que fe iáò muy con- 
tinuas , a vaó desfazendo , & 
corrompendo atèlançala em 
terra, íkarrninar a caia, 

29. Dofobredito infiro, 
queasfenhoras,ôc mais mu- 
lheres , que eftaõ taó coílu- 
madas àprofanidade dos en- 
feites , Sc dccot\/^>pvpe por 
o dentar mai? ,-.arerrriofura, 
fazem proi:'4fit° n^° 

> ■ fterfe 
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rterfe deeoufa que nefta ma- 
teria íejaío peccado venial » 
como muitas vezes o fazem* 
& ainda o dizem,fabem que 
peccaómortalméte pelo gra- 
de perigo a que voluntaria- 
mente íe expõem para calur 
em peccado mortal. Aílim 
o dizem muitos Doutores có 
Thom.Sanch. lib.i. Sum.cap. 
f. num. 4. Porque ainda que 
todos ospeccadosveniaes jií- 
tos não fação hum mortal * 

vporèm pelo propoiitoj ádito, 
que fazem as taes, fe expõem 
a perigo de cahir em peccado 
mortal, E também , porque 
eífe aif^qa^izem muitas : 
Por maispettSdasveniacs que 
cometa em andu^ie cotada, em 

quan- 
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1' quanto naô confiar, que ejje a- 

domo he peccado mortal-, não 
me hei de abfier defie traje ; pa- 
rece hum virtual dciprczo do 
preceito divino, que prohibe 
eílcs trajes,a titulo de queos 
prohibe fó debaixo de pecca- 
do venial j & efle menos pre- 
ço he peccado mortal, como 
eníina Thomas Sanch. ubi 
fnp.n. x 1. o qual diz, que qué 
defpreza hum preceiro divi- 
no de couíà pequena, como 
inútil,&vaô,pecca mortal-"' 
mente, porque he húa tacita \ 
blasfémia. Enão fóporiífo , 

► porem fe he , porque ainda 
que não fc repur .r^jnutil, 
o tem empouc^ ' porque não 
obriga a pecado mortal, & 

• , ■ por 
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por iíTo o quebranta, pecca- ' 
rà também mortalmente : 
Quia magna eft inordinatio , 
propofitum 'Dei it a cotcmnerei 
trgo &c. 

50. Jfe não fó iíto, fenáoq 
dadocafo, que não feja efte 
traje mais que pcccado ve- 
nial, pôde paílar, como de fa- 
cto paílà, a;for peccado mor- 
tal rattfine [candali^ como jà 
provei. E não fó ò pcccado 
venial pôde paflar a ler mor- 

r '"'"tal ratione fcandali, fenão a- 
inda a coufa que he indiffe- 
rente, como dizem os Theo- 
logos com Thom. Sanch. lib. * 
l.,& ainda tal vez 
as obr^boíSik como não fe- 
jão das ncceíl* as neceffitate 

falw ' 
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falutis, não fc hão dc fazer* 
ratione fcandali ; Scfe fc fa- 
zem, peccaràó mortalmente 
os que as fazem , ou fc não 
as different. Aílim o dizem 
fem controveriia qs Thcolo- 
gos com Santo Thom. 2. 2 .q. 
43.art.7. Logo não fendo os 
decotados das mulheres cou-t 
fas irçdifFerentes Ç Sc ainda 
que o forão)nen> obras me 
ritorias, nem boas, fenão que 
ao menos íejão peccado ve- 
nial,por pouco que fejão,pec-* ■ 
cão mortalmente ratione 
fcandali, & ppr ifto não de- * 
vem fer abfolvidas as que o« 
ufaó. 

/ir 

Das 
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Tios Tadres Confeffores. 
31 • D krguntarà alguém, 

4 que fe hua mulher 
forma cfcrupulo de fe o feu 
decotado, & traje hepeccado 
mortal , ou não , 6c le o per- 
gunta a hum CóíeíTor, fe terá 
obrigação o CófefTor a dizer- 
lhea verdade ? Refpondo, q 
tem obrigação dc defengana- 
ln,comoo enlinão cõmúmen- 
te os Doutores com Suarez 
•apud Lug. depan.dtff. % 2 .fedi. 
2.mm.29. Sc dizerlhe que he 
peceado mortal: Porém fe o 
ConfeiTor eílà duvidofo dc 
ferpeccado jnortal, ou não, 
deve rtífl&L c£r, que não fa- 
bc rcfolvcr advida, 6c que 
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và a hum homem douto, &: 
timorato Porque fe eftando 
nefta duvida oConfeíTor,lhe 
dií]£fíè, que pôde trazer efle 
traje, peccarà mortalmente. 
A ràzão he, porque aconfè- 
lhar húa coula ,da qual eftà 
prudentemente duvidofo fe 
he, ou não peccado mortal > 
he omflfmoque fclho acon- 
felhàra,fabendo que era mào, 
como jà diíTe. E fe o Confef- 
for IhediíTer, que não pecca 
mortalmente, porque fez er-^ ,/ 
radojuizo deque o decotar- 
fe não he peccado mortal,por * 
não haver vifto baftantemen- 
te a materia, ou pela depen- 
dência , ou fobr/,; <i'veiça6 a 
não cntriftec*i a fuas filhas 

D de 
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de coníiílàó> ou per temorde 
que não vaó a conteflaríc có 
outros s 8c ifto o cegou para 
errar no juizo, dará cftxcitif- 

.11 ma conta cm o tremendo 
juizo de Deos Senhor Noflo, 
deite prejudicial diítame > & 
pcccado mortal graviflímo , 
por ler a ignorância culpá- 
vel j8c leria grande laftima 

pagar na outra vida o que luas 
filhas fc enfeitar a o, & atavià- 
raò neíta, naó deixando leus 

v^. decotados, 8c trajes por feu 
confelho. 

32. Ainda rcíta a maior 
ditficuldadc; quando o Con- 
feflor faz juízo de que da lua 
admo<a%r^ íenáo ha de fe- 
guir proveiV.dizendoàsquc 
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confeflã, que não andem de- 
cotadas j mas antes confidç- 
ra j que fc lho adverte, dali 
em diante os traràó com mà 
fé, & com peccado mortal , 
& que agora confidera , que 
os trazem com boafé,&fcm 
peccado , & aflim , que não 
obftante o referido, pergun- 
ta , que fará então neftes ter- 
mos o ConfeíTor? Refpondo, 
que ainda que conheça , que 
lenaõ haó de emendar , tem 
"comtudo obrigação de def-* 
cnganalas, & dizerlhes , que 
não andem decotadas j &le- 
não quizerem fazclo , deve 
negarlhes a abfolviç.ão: & a 
razão he , poro^'J *p*mdo a 
ignorância ii); encivel redú- 
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da em dano do bem comum, 
he fen tença dos Thcologos, 
que tem obrigaçaõ o Confef- 
i'or de defbnganar o peniten- 
te > ainda que não cfpcre fru- 
to, & lhe deve negar a abfol- 
viçaõ,fenãopropoem emcn- 
darfe. Deita opinião faõ 
também os Doutores, que le- 
guem a Cayetano«& fup. co 
Thom.SsinchdJâ.i.dematrim. 
difp.ifi.num. iy. &Lugo de 
fieri'.dlfp.22 fidt.2 num. jQ-ò" 

nenhum deites Douto- 
res cita Author em contrario} 
Atqui o anddr a mulher pro- 
fanamente decotada, ou com 
adornos íiiperfluos, & provo- 
cativoà^ífcv Cinda cm dano do 
bem cômumiV.ffim, porque 

,com 
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com eflè traje inculpável nel- 
]a por fua ignorada, fcrà cau- 
fa da ruína de muitas almas, 
como já diíTejComo,porq com 
feu exéplo moverá a outras, 
que íigaó o meímo: ergo> &c. 

33. Os Padres Pregado- 
res , também Terá o fever a me- 
te caftigados, fc cm feus Ser- 
moens os nao abominarem 
afpcramcnte jcomo todos os 
outros vidos* 6; 

^juefaibao de certo, que fe- 
não haõ de emendar, por íei> - 
efte traje em dano do proxi- 
mo, como hei provado. Aflim " 
o dizem os Theologos com 
Banes 2. quaji. 23. MP, 6. &c 
confta tamber/, ^1tPiofeta 
Ezequiel cap.*'3 3. & 34. De- 
0 D iij mais 
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mais que também fabiaChri- 
íto Senhor NoíTo , que não 
havião de aproveitar as luas 
reprehcnfoens,que nos Ser- 
in oéhs dava contra os Fari- 
feos, & não obftante os rc- 
prehendia: ergo, &c. 

Trova/eJer improvável a fen- 
teyiça de Cay et ano ados 

onze Author es que ofe- 
guem, 

? 3+' T T Uma das razoens 
' O com que fe prova 

fer improvável a opinião de 
Cayetano,he, porque al^ús 
dos Doutores de nofla fenten- 
ça £ fórífhjíCantos, & os de- 
mais que fe temVçferido ) fa- 

zem 
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2cm muito mais pczo que 
Cay eta no com todos os que 
ó fegucm juntos y por haver 
compoflo, &c impreflb defta 
materiaTomos inteiros Sc 
Cayetano com os que o fe- 
gucm , haver difputado efla 
qucftáo à ligeira , Sc em fó 
li um numero, Sc os mais cm 
dous, íèm acrcicentar qua ft 
nadaosqueo leguem ao que 
Viflè Cayetano f logo fegueíe, 
^uepor ifto não hc provável, 
nemíepódcfcguir o parecer '; 
defies Authoresávifta, Sc cm 
con trapo fi cão dos fundamé- 
tos, & razoens de nofTa fen- 
rença, porque não os virão , 
nem tocàrãoj Ívr úfntíàque faó 
eftes Doutore/grandes , não 

>iiij obíhn- 
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obftante, fe vidos fcus fun- 
damentos, fe reconhece, que 
íàó fracos, jà não foráo gran- 
des neftaqueftão, pois a tra- 
tàraõ mui de paífagem , Sc à 
ligeira, Sc como por ceremo- 
nia cm hum fó numero; Sc af- 
iimporifto, jàfua authorida- 
de não pôde mover a fegui- 
Ips, IL a razão he , porque 
em tanto a authoridade de 
muitos Doutores, quedefen- t 
dem húafentença, pôde mo* 

V ver a feguila, em quanto fe 
preíiime , que homens taó 
doutos não convierao cm af- 
irmar fer licita húa coufa , 
leni ter grave fundamento de 
razão pffflKj?? , & havendo 
vifto primeiro funda men- 

• • tos, 
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tos , que ha para o contrario^ 
Atquieftes fundamentos, &c 
razoens de noíTa fencença não 
os víraó, porque as efcrevè- 
ráo os Doutores depois deli es 
em Tomos inteiros: os quaes 

|conhecerão, que fondàraõ , 
Ôe ferirão mui pouco eíle pó- 

1 to, & que fe foraó feguindo 
huns aos outros como ove- 

lhas atràz de outras, fó por- 
vque vão diante , & fem acref- 

#/eentar couíà de mais coníide- 
ração do que diíTe Cayetano: 

, logo jà fua authoridade não 
pôde mover, pelo referido, a * 
que o íigaõ , como enfinaô 
comummente os Doutores 
pelas razoens j£.'.lieas j & ifto 
mefmo enfma Navarro m 

D v Stm, 
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Sum. cap. 2 -J num. 288. com 

Azor,qucfaó da fentença de 
Cayecano. Logo he impro- 
vável a opinião defies Don- 
tores , como diz Alberto de 
Albertis ubi fup. ainda em 
caio que haja coftume de an- 
darem decotadas as mulhe- 
res; 8c pelo confeguinte não / 
he bom argumento o que faz 
o vulgo dizendo : Opiniaoha 
de graves Autbotes , que di- ; 

,T 
zem, que em andar decotadas * 

" as mulheres} nao peccao mor- 
talmente-y porque naõ he lici- 
to feguila; & a razão hc, por- 
que ha muitas opinioés an- 
tigas, & ninguém as fegue , 
comoalguíh,cchum homem 
taõ grande como o Meílre 

da§ 
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das Sentenças , de quem ji 
não feguénsEftolas a fua fcn- 
tença,quetrazcm adifi. 30.1 

iftfirt. & outras deOrigenes,5e 
ainda do mefmo Cayetano 
Íaígiías jSc outras de grandes 

Doutores, mÒobíianrc> que 
em tempos paliados ti verão 

Intuito maispezode Aurhotcs' 
Claíficds, que éfta de Caye- 

)tano,&paílaraoafer impro- 
váveis , ío porque os Douto- 
res que depois íè feguíraò , 
moftràraÓ, que feus funda- 
mentos eraõ tenues , & a- 
poyàraó o contraído co;n 
muy fortes , &c foiidos argu- 
mentos, Ôcrazoens éfficazes: - 
ergo, ò~c. ú' *■ 

37- Decais, que não fc 
D vj acha- 
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charà Texto de Efcritura , 
nemdeSanto,nemde Padre 
da Igreja, nem revelação, que 
apoye a opinião deites Au- 
thorcs, & que digaõ naó fer 
peccado mortal efte traje dos 
decotados* antes todos os Sã- 
tos, & Padres, que haó trata- 
do defta materia de adornos 
íuperfluos , dizem , peccão ' 
mortalmente todas as que os 
ufaó, como já difíe. 

35. htambém, porque a- * 
- inda que Cayetano, & os que 
ofeguem fejão Doutores muy 
grandes, não o fap em todas 
as matérias * & ailim em algúa 
queilaó particular pódc pe- 
zar mais o^.^ecer de outro 
Doutor , ainda" que feja de 

muy 
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muy difteréte hierarchia, por 
haver fondado muito mais 
que os taes , & efcrever ex 
Êrofeílo delia , quando os 

íoutores grandes o não hze- 
,rão. AÍÍIm o diz hum texto 
Idedireito inleg. i,§.neque , 
Cod. de veter.jur. enuc, com 

\eftas palavras : Sed neque ex 
'multitudine Authorú quodme- 
lias, & £qutus eji,judtcare de- 
bet j cumpojjit uniusjorfany & 
deter tortsfententiam, Cr mui- 
tos maiores aliqua in parte, 
fuperare. E ainda por ifto Dia-' \ 
na fegmndo eftes Doutores'"' 
em a f.part. fem mais razão 
quefer Claílicos, depois quç' 
vio oTomodq.Vadre Alber- 
to de Alberqs, 6c conhderou 

íeus 
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fcus fundamentos , Sc effíca- 
ciflimas razoens fe retratou, 
& feguenoflà fentcnça em 
fuàfart. 10. tom.y.traff.f.ref. 
\i.tratt ii.ref^o. impreíTao 
do anno dc itíf2. Logo hc 
opinião may improvável a de 
C aye ta no. Porq propofiçSo 
improvável praticamente,he [ 
a q c° leve fundaméto fe op- 
pocmáfentença comum dos 
Doutores,&mais em materia 
taõ perigofa como efta > & V 

1 também le oppoem à Efcri- 
tura,&-a todos os Santos, & 
Padres da Igreja, 8t às reve- 
laçoens. Naó tem Outra def- 
culpa Cayetano, fenaó,que 
em leu tempís, cftava pouco 
ventilada efta materia, & por 

iífo 
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íflopaflòú aligeira por cllai 
fcm haver vi ft o noíTos fun- 
damentos, nem aos Santos 1 
nem aos Apoftolos, que pro- 
hibíraó com preceito eftes 
trajes fuperfluos , como diz 
meu grande Padre S. Agofti* 

\ nho lib.^jde Doãr.Chr.c. 10: 
37. E ainda em cafo que 

Jfora opinião provável a de 
\ Cay etário , & que por outra 
Aparte he licito feguir a opi- 
nião menos provável, & fc- 
gura ) fe ha de íuppór, que 
ilto fe entende, quando naõ m 

redunda em grave dano de 
outros o leguir a cpiniaó 
menosprovavel. Aflimoaf- 
firmáo comummente osDou- 

tores Claiiieos prribaJbiltftas 
com 
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com Diana part. z,tra£l.\$. 
ref.i.à-part. n. traã. z.ref. 
6o. &afiim dizem,que nem 
o Medico em aplicar as me- 
dicinas , nem o Iuiz em dar as 
fentenças , nem o Minirtro 
dos Sacramentos em admini- • 
ftralos pôde íeguir a opi- - 
niaô menos provável. Eara- -j 
záohe, porque fe aos juizes " 
lhesfóra licito Íeguir a opi- ; 
nião menos provável, foraó.,- 
árbitros ,& donos das fazen-> 
das fobre que fe litiga , pois 
rara vez ha pleito , Tem que 
haja Authores de húa, Sc outra 
parte, & opinioens oppo- 
itas; & aílim não fora necef- 
fario eftudar;-porque em fa- 
bendo que ha opinião pro- 

vável 
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vavel por hum > & por outro 
lado, poderia eicolncr a que 
fe lhe antojaíTe j & para faber 
ifto, pouco eíludo ha mifter; 

Inem fóra arrifcado o officio 
de juiz» fe a qualquer das duas 
opinioens contrarias fe pu- 
defle íeguramente arrimar: 
contra o que aEfcritura, 6c 
osPadres clamaó: Durijjimu 

\ judicium ijs, qui prafimt>fiet. 
Sap.6. Logo dizer o contrario 

, dirto, he hum abfurdo, & cô- 
tra arcgr^r^n::&§?#* tibi 

non vis, alter i nonfeceris.Yox-^ 
que todos eftando enfermos 
querem que lhes apliquem as 
medicinas mais íeguras » 6c 
tivcraó juftiffima queixa do 
Medico, fi em lugar delias 

lhes 



9 o Que ft ao do *Padre 
lhes aplicara outras > das 
quaes reconheccfle era mais 
verofimil haviaÕ de fazer da- 
iio,que aproveitar. Logo,a- 
inda quefóra provável, que 
as mulheres queandaõ deco- 
tadas não peccao mortal men- • 
te aonde eftà introduzido , 
naó obftante,deveconfeflar ' 
Cayetano, que os que o fe- 
guem peccao mortalmente, 
por redundar em grave dano ( 
das almas , & por fer agora ' 
nofla opiníaÓ a mais prova- 

i yel, & mais íègura que a de 
Cayetano por fe haverem 
defeubertotantasrazoens, &: 
authoridadesda Eícritura, & 
Santos que os condenão a 
pcccado mortal ^ as quaes 

Cave- 
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Cayetano,& os quco feguem. 
nãovíraó,&poriflo não pò- 
dèr ' ^ "" Jer aellas. 

pefiòa a opinião de Cayc- 
tano,heexporfearifco muy 
vcroíimil cíc fazer grave da- 
no aosproximos, provocan- 
do-os gravemente à luxuria 
com hum traje, a que as mu- 
lheres não tem direito. Co- 
mo o Medico,que fc aplica 

as mezinhasi que he menos 
provável hão de aproveitar, 
& mais veroíimi!) quehãodo^ 
fazer mal, deixando as mais 
prováveis, que he mais pró- 
prio que haôde aprovei ta r,fe 
expõem a rifeo verofimil de 
matar ao enfermo. E a dim. 

praticar hila 

nao 
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não fcargue bemdaprobabi: 

lidade especulativa à proba- 
bilidade pratica em os calos 
referidos do Medico , & do 
luiz jpoisnãohe eftaboacó- 
fequencia, nem boa argumé- 
taçaõ : He provável, que eft a 
medicina ha de aproveitar -Jo- 
go he provável, que o Medico 
a póae aplicar , deixando a 
mais ver oftmil-, não vale, nem 
eftaheboaconíèquencia: He 

provavet que o morgado toca a 
Tedroi logo heprovável, que o 

ftzizlhftlpizjjgar, deixando 
a lo ao, que tem mais prová- 
vel direito j taõ pouco vale. 
Logo nãó ferâ boa efta con- 
fequencia ( ainda em calo q 
fofleprovável o.dito traje0 

He 
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He provável, que o traje dos 
decotados rido provoca grave- 

mente á luxuria depois de in- 
troduzido -Jogo he provável , 
Ique a mulher o pôde ufar,fepec- 

car mortalmente, á vijla da o- 
piniao mais verofimil de que 
provoca gravemente > naó va- 
le. Logo admitxido, como fe 
deve admitir , deque he mais 
provável, que eftetrajc pro- 
voca gravemente, naó pôde 
'ninguém dizer , quefe pôde 

' ufar fem peccado mortal, por 
fer o mais feguro, notorio,& 
evidente, como fe tem pro^ 
vado. Iftoconfeflaó todos os 
Doutorei , que defendem fer 
licito o ufo da opinião me- 
nos pr ov avel, & menos fegu- 

7 ra 1 
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raàvifta da mais provável, 
&: mais fegura. Porém ifto 
fe entende C dizem os Dou- 
tores ) que ha dc fer com có- 
dição , que a opinião mais 
provável exceda a menos 
provável notoria,& eviden- 
temente emaprobabilidade, 
& que em cafo que a exceda 
(*dÍzem_)quenãoíèha de Te-1 

guir a opinião menos pro- 
vável , fenaõ a mais fegura, & 
a mais provável. Só fc pode- 
rá feguir a opiniaó menos 
provável, quando o excerto 
hcduvÍdofo,& pouco mais, 
ou menos faó quad iguacs em 
a probabilidade, Aiiim o af- 
irma o Padre Efparça in ap- 
pend.art. if 6. ibid. art.i a. 

Te- 



J ofeph Cavarjj. 9 j 
Tetrillo quajl. 10.art. i.naò 
obílantc que he o que mais 
Jicrvofamentc ha efe ri to em 
defeníado ufo licito da opí- 
piaq menos provável. 

39. Earazaó he eviden- 
te » porque para que huma 
opinião íeja abfolutamente 
prova vel,le requer que tenha 
abfolutamcnte, &fecundum 
fe, Fundamento grave; aílim, 
pois para quchuma opiniaõ 
feja provável â villa de ou- 

('tra, he neceílario, que à fua 
viíla , Sc em íua competência, 
tenha também fundamento 
grande. Porém fe quando o 
fundamento,que viíloem íi 
fomente he grande, o com- 
paramos com outro que lhe 

■9 hz. 
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faz grande exccflb, & he no- 
toriamente maior, jà debaixo 
defta comparaçaó he peque- 
no : logo qiiando a opiniaõ 
mais provável, & mais íegura 
faz notoriamente ventagem, 
& grande excedo na proba- 
bilidade à mènos provável ; 
já efta menos provável a ref- 
peitodaquella comparaçaó , 
não he provável, porque feu 
fundamento comparado com 
o outro , he inferior , ainda 
queviílo em li fejagrande. \ 

4.0. Confirmafe o fobre- 
h^íto, porque pelo mefmo ca- 

fo que a opiniaõ mais fegura, 
feja evidentemente mais fe- 
gura, & provável, naó feria 
prudência, mas grande teme- 

ridade 
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ri da de fcguir à vifta , & em 
competenciafua amenos fe- 
gura. Como he grandiifima. 
temeridade, que hum enfer- 
imo tome hua medicinatea- 
do evidentemente mayor fú- 
damentoqucohade matar , 
que para entender lhe dará 
faude: logo a opinião menos 
íegura,não fica provável, & 
prudentemente eligivel em 
aomparaçaó damaisíêgura , 

fi. qual he evidenteméte mais 
provável;& ainda que vifta 
cm fi mefmofejaabfolutamé- ^ - 
te provável. Claro he, que fe^1 

dous Medicos dc baftante 
fcicncia me dizem he fauda- 
vel húa medicina,a poderei 
tomar p rude p tem ente, íe não 

, £ tcqh© 
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tenho coufa em contrario < 
porem íb eftcs dous Medicos 
concorrem com outros feis 
maisfabios,os quaes me di- 
zem me matará fe,a tomo, jr 
obraria temerariamente , í< 
feguifie o parecer dos dou 
Medicos & aifim efte pare 
cerdosdous,quevifto ailin 
fomente,icpódc íeguir pru 
dentemeiítc, não o íerà,com 
parado com o parecer con 
trariodos feis mais fabios. 

41. Formo, pois,meu ar- 

s gumento.Não.he licito feguir 
"'a opinião menos íegura , à 

vifta, & em competência da 
mais fegura , & provável, co- 
mo jàj hei provado; Atqui a 
opinião que condena a pcc- 

V çado 
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cado mortal o ufo dos deco- 
tados, he a mais fegura , & 
evidente, & notoriamente a 

mais provável , que a opi- 
p niaó contraria, pois a contra- 
»rianaõ tem cm feu favor, & 

I , abono Texto da Efcritura , 
,ncm de Santo, nem dc Padre 
da Igreja , nem rcvclaçaõ , 

^nem razáo, que naò fe folte 
:com muchiílima facilidade, 
,6c a noíTa tcmoapoyo de tu- 
do o fobredito: logo a nofla 

' he evidentemete a mais pro- 
vável , & a de Cayetano, 6c os 
que o leguem , improvavcE 

. Porque ainda que faô Autho- 
res, que podem dar por lici- 
ta huacou fa, comtudo , ifto 
fe entende m quanto naó 

E ii hou- 

, 
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houver razão ém contrario, 
que faça finfais pendor. 

4,2. E fenaó obftante o 
referidodizemalguns,ou por 
comprazer ás mulheres , 011 
por não haverem eftudado 
como fe deve, Sc também as 
mefmas íenhoras , & mais 
mulheres dizem, que querem 
íeguir aopiniaó defies Au- 
thores, por fer conforme a 
feu gofio , à vifia da fentençr 
contraria, que com tanto pe- 
20 de authoridades , & ra- 
zoens, condena a peccado 
mortal eflè á bufo dos decota- 
dos -, ouça6 o que diz Dionv- 
do Cartuíiano/w opujc.deplu- 
ral. benefte. Henrique Spon- 
danO em feus aiyaaes , ad an.- 

i i d mm 
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num 1238* & Cantimprato 1 

lib.i.deapib. cap. i$.§.y os 
quaes referem de hum Can- 
çellario de Paris chamado 

' Philippe, que arrimandofe à 
l, fen tença que diz fer licito ter 

' ahum mcfmotcmpo muitas 
'prebendas , a qual opinião 
entaó era provável , como 

^cõfta de Santo Thomas quod- 
'lib.y.art. 1 f. que ainda que a 
impugna por falfa , não a re- 
prova como improvável, an- 
tes fuppoem que o he. Tinha, 
pois, efteCancellario muito^, 
benefícios juntos, perfuadin- 
dofc>quc fendo fon tença dc 
tantos Doutores Claflicos , 
que dizem fer licito otclos , 
hiacom ifíb'4êguro. E ainda 

K iij que 
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que oBiípo de Paris o admoe- 
iíou,eftandojà enfermo , de 
que renunciaííe em maós da 
Igreja todos os benefícios , 
menos hum , porque a fen- 
tença mais fegura , & mais 
provável, condenava a pec- I 
cado mortal efla pluralidade, 
naóquiz, dizendo , que era 
provável ília opinião, Se que 
era de muitos Doutores Claf- 
ficos. Succedeo çois , que 
morrendo aparecèoao Bilpo . 
rodeado todo de chamas , & 

-»alhe difle eflava no inferno ; 
&: perguntandolhe porque 
peccados-, entre outras caufas 
quedeudefua condenação, 
foi hua dizer, que por feguir a 
opinião da plvalidade dos 

bene- 
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benefícios contra o parecer 
de muitos que diziaó fer pec- 
cado mortal ; Quod contra 

Jènteutiam phirimorum de plu- 
"ritate beneficiorum quaji lici- 
te tenendorum opinionem pro- 

I ■ pr iam defender at. Logo veja 5 
"le podem temer as mulheres, 

Sc os que querem agradalas , 
tffeguindo a opinião deCaye- 
tano, por fer conforme íeu 
golfo, quando não ío hepro- 
vavel, ienão muy imprová- 
vel , como tenho moftrado. 

43. E fenão pergunto: fe.^ 
ojuizo de Cayetano,& dos 

- Con fed ores , & Pregadores 
que o leguem fahe errado,ou 
porque não le aplicàraò a 
eíhidar cila naateria como fe 

E iiij re- 



icnp QjieftaÕ do Tadre 
requer, ou porque fe mete- 
rão a dar confelho do que não 
alcançavaÕ, ou porque apai- 
xão,ou defejode não defeò- 
íòlar às fenhoras , foi caufa 
deque felhesreprefcntaíTem i 
os motivos da fentença favo- I 
ravel como fortes, fendo fira- I 
cos,oseícufaràpor iíloafua ' 
ignorância ? De ncnhúa ma-/ 
n eira,por não fer invencível, 
porque he neceflario que fe' 
eliude cila materia de pro- 
pofito para poder dar efie di- 

fame ; St fe o dáofem havelo 
con/iderado muy bem f co- 
mo em hum ío numero, &os 
maisemdous,queàligeÍra o 
difputàraó de paflagcm,não o 
poderão bem determinar co- 
- i mo 
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mohecerto^&com ellc íàó 
occafiaó dos peccados que fe 
motivaode andarem as mu- 
lheres tão decotadas, & def- 

lhoneílas, daràò apertad íífima 
'-,conta em o tremendo juizo, 

• dos taespcccados. 
'• * 44. As fenhoras também, 
fereconhecem, que por de- 

^pendência, ou lifonja Ihcrcf- 
rpondem léus Confcfíbres có- 
form e feu gofto , acerca de 
feus trajes, & decotados, não 
as efeufarà o feguilos, como 
fe deixa ver pelo que Sanra 
Brigida em fuas revelaçociuT 
cap. 4,8. aptid Moram tn felect. 
traEí.1. quaft. 4,. num. 19. con- 
ta : Que tres Rey s for ao pre- 

fentados em oquizo divino, dos 
E v çu.ies 
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quaesfahio hum condenado ■,& 
comofe efcufajfede feus pecca- 
dos, dizendo > que havia con- 
faltado com homens doutos, & 
que feus confeiteiros , ér feu 
ilonfef or lhe haviao dito po- 
dia fazer aquillo , foilhe ref- | 
pondido, que não lhe valia ejla, 1 

eícitfa , porque a jjim feus con- 1 
felheiros, como feu Confejfor , 

obrigados de feus bene-. 
feios, fe havido cor- 

Vejafe rompiao, & enganado, 
apropof , 1 ,P . r ft; 
1.2. CÔ- cr que nao devia par T 

v tanto do parecer deho- 
"XI. mens tão dependentes, 

&c. Que diràó , pois, 
.lifto muitos ricos, & fenho- 
ras, que tendo a feus Confef- 
fores muy regalados , eftaô 

. muy 
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muy fatis feitas de o que lhes ' 
feíportdeifl conforme o Teu 
goítolhes valerá? Oh dcfgra- 
çadas,& infelices! 

E fedefejãofaberquan- 
to de decotado coníhtuirú 
peccado mortal: rcfpondo , 

% que os Doutores de Milaó » 
qiie aprovàraó o Tomo que 

^ contra eíles eícrevèo o Padre 
■* Alberto de Albertis, dizem 

com eítc Author em a dtfpi 
z.cap. z.§.^.num.^6.fol.%p^, 

# que em chegando o decota- 
do a dous dedos dcfdc a raiz 
do pefcoço pelas cofias, hom*"' 
bros, Sc peitos > peccáo mor1: 
tal mente as mulheres qupoá 
ufaó: m as que hum dedo lo- 
rn ente de decotado defdc a 

E vj raiz 
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raiz do pefcoço , dizem que * 
não ferà peccado mortal , Te 
nãohe q algúa mulher fofie 
de tal arte,q fó com defcobrir 
eíTa pequena parte do peito, 
provocafíe gravemente à lu- i 
xuria , pois então peccaría j 
também gravemente. 

48. De tudo o referido ( 
confta á fortiori a obrigação j 
que tem os Prelados em ata- 
lhar cfte abufo para que fuas 
ovelhas não fejaó empéftadas 
por elle com a condenação 
eterna, & para que por omif- 

'-&Ó não fejão comprehcndi- 
dos na ameaça que o Senhor 
faz por Ezech. cap. 54.num. 
4. aos taes, &: a todos os Pre- 
gadores jConfcíTores, &Su- 
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pcriores, dizendo :Quod in- 
prmumfiiit non confolidaftis, 

& quod agro turn non fanaflis, 
&c. Porque fe os Prelados,os 

I Superiores, os Maridos,Pays, 
I Pregadores , Sc ConfeíTòres 

lhos permitem, Sc não lhos 
1 impedem, peccão todos mor- 
talmente , como diz Santo 

(íThom. 2.2. quaft. 33,art. 3. 
•com todos os Theologos , 
como refere Valencia tom. 33 
difp.3. qua ft. 1 o.punct. 3. por 

' fer o dito traje peccado mor- 
tal.E he muy certo,quefeto-7,, 
dos nos uni mos em reprehen- 
dçllos, Scabominal]os,aílim 
no Púlpito, como no Confcí- 
íionario,não abíolvendo-as, 
fe os nãotiráOi fe defterraràó; 

de 
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St dc não fazelo affim, fe nos 
pedirá eftrcitiffima conta,co- 
mo do demais > fcgundo o 
dirte o Senhor por Ezcch.r^/>. 
3 3. & Sapient- 6.& Parilipom. 
2.cap. it?. 

E feria grandiffima hi- 
ftima , quepor não comprir 
com noifos officios , & por 
contentar àsfcnhoras,fe co- 
meteílem hum fem numero 
dc culpas, ôc fe conienaf- 
fcin as tacs , St nòs ou- 
tros com cilas , como oin- 

afinuaó trez horrendos, &di- 
ilintos cafos , que referem 
o Padre Lafcano Oominica- 
no par t.2. da Orac.libtit. 2. 
dub. j. num. ^. St Andrada da 
Companhiaton^. i.de la Ef- 
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cuel.tnat.j.diff. 6.pimEf. 3 ,&c 
Vinccncio Vclaccnfe lib. 2 f. 
cap. 8 3. os quaes faó, que apa- 
recendo hum Demonio cm 

« hum Concilio, & outro ato- 
* da a Comunidade do no fio 

Convento dc Aunon junto 
* dc Madrid, Se outro em ou- 

tra occafiaó, diíleráo todos 

r < trez, como eraó enviados de 
'Lucifer para dar da fua parte 
as graças aos que governavão 
almas, aos Pregadores, & 
ConfeíTores, pois por não cô- 

\ prircom feus officios,& 
1 * fuas o mil foe ns fe condena- 
{ vão elles com tanto numero 

de almas, que jà mais atè en- 
tão havia vifio o inferno , 
tanto, que admirava a todos 

os 
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" os Dcmomos,&c. vejaófcos 

cafos. E ainda por ifto diífcS. 
- Chryfoftomo Horn.2,Mir or 
ft ah quis Re Et or um pot eft fal- 
vari. Deixo dc referir outros i 
muitos cafos que dizem fe | 
haõ condenado infinitos Pre- 
gadores, Sc Confeílores, por I 
haverem fido omillos com as 
taesmulheres,&fenão vejáo j 
as noflas Coronicas part. 2. 
li b.^,.cap. 50. & Speculum ex- 
emplorum >&c. &c o.Tratado 
dos trajes , que cu imprimi * 

;iem Granada , &x. 
47, Conforme o referi- 

do, devemos tremer os Frèfc 

gadores, & Confeílores , & 
ainda mais fe confiderarmos 
o que fé diz em os Prov. 11. 

&ft 



12™' ^ > 
í JofephGavarri. 

' & fijulhis quidtm vix falva 
bitur , impius, eír peccator not 
parebunt ? Logo fe havemos-. 
de dar conta não ío de no Has 

•almas, fenão também das qufc 
eivaõ anoílb cargo, que fera 
denòs outros fe calamos por 

tomiflos? Executemos pois a 
admoeftaçaó, que muyamo- 

^rofamente nos faz Dcos Se- 
*nhorNoíTo por Santa Brigi- 
da lib. i .cap. 2 p. in fin. & lib. 2. 
cap. 20. dizendo: Ego clamo 
ad amicosmeos t oto cor de-, co- 
pat t mini , & miferemini mei 
nonparentis laboripropter me, 
qui talia fujlinui ex char it ate 
propter vos, & valdj, & care 
emi oves meas infianguine meo, 
&fic tenere d'tligQ eas. O amici 

mei 



^ ri 4 Que ft ao do'^adre 
" met, quod ft pojfíbile ejjet ad- 

huc propter quamlibet mori 
■ fpeciali morte, qualem in Cru- 

ce femel pro omnibus pajfus 
fum, magis eas redimerem , 
quam eis carercm. Ego juro in f 
licit ate me a, quod dab o ami- 
cis mcis ftipendium pretiofijft- I 
mum j ide ft me ipfum, in gaw 
diumfemptier num. Abyjftus ilia f 
infatiabilis -tfemper aperta eft-, 
in quam anima defcendunt •> Ji- 
cut nix de Calo in terram. N on 
deben'cejfare amici met apra- * 

-dicatione, & monitions, nam \ 
^propter laborem , ò1 volant a- 
tem, aqualifunt digni mercede, 
quamvis pauci, vel nulli con- 
•vertantur, Efte mefmo amor 
o manifeílou outra vez pela 

meí- 
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J Jofeph GaMafri, 
mefma Santa19.di^ 
zendo: QtibdJi adhuc poJJibi-i 
le effet iUt ego toties morcrer, 
quot funt ant ma in inferno , 
timortem talem iteriim fnftme- 

re ?n. E a húa Venerável Ma- 
dre Maria de Jcfus dc Agrc- 

sda part. 3. lib. j. cap. 13. num. 
24,1 fol.iyo. diz, queilic dif- 

(jjfc Noífa Senhora: Filha, a co- 
pla c ene ia , & agrado que dão 
a meu SantiJJimo Filho os Pre- 

( lados, Pregadores, & Confef- 
fores, que o ajudao na conver- 

\ fao das almas, nao fe pode co 
nhecer em vida mortal. Demos 

f pois gofto a cfte altiflimo 
Dcos, & Senhor em o referi- 
do, & com ifto executará ta- 
bem em nos outros o que nos 

tem 
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atem ofFerecido por São Lu-' 
'tas cap. 6. dizendo : Eadem 

. ''quipp e men fur a, qua menfifue- 
ritts, re met2etur votes. Amen. 

Também ha caufado aosí 
poucos eftudioíos ad- f 

Bccrct. mi racão , o ha ver me 
tie Sua . 
Santid. ouvido pregar, po-> 

Í\vír'k ^cm todosos Catho- 
de è7'9. licos aflim cafados ,} 

como não cafados co- 
mungar cada dia j o 

uc fedeve entender precc- 
endefemprepara o fazer o ' 

^ eonfelho deíêus Confeílores. 
Os fundamentos que tenho 
faõ, o ver, que aífi m o acon- 
ielha o Concilio Tridcntino 
Sejf. 22 .cap. 6. & também a 
fagrada Congregação dos 

Car- 
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Cardeaes Volum, 4 dect. Rot ■ 
•, c 'trc. Cone, Trid. dizendo: 0 

S. Concil, de Trento manda aos' 
Bijpos não aj]inalem dias para 
rcomimgar aos cafados, érnao 

e a fados, ò* aos tratantes, an- 
tes devemfer admoeãlados^que 
ia fim como cada diapeccao, ca- 
da diarecebao a medicina '. lo- 
go inferefc r que os cafados 
podem cómungarcada dia , 
ainda que ufern do a£to ma- 
trimonial ; pois Tc diz, que to- 
dos os dias podem comungar, 
fuppoemie, que alguns dias 
ulaó do matrimomo, &c. cr 
direito Canonico cap. tejla- 
mentum 1 p. dijlinãt.6. aconfe- 
jhaomefmo. E ainda dizem 
muitos Doutores com Tabic- 

-lul na, 
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1 pa, referidos por [Pinto difc. 

'6..cap. 4. num.19, queainda 
v que os cafados hajaõ feito 

voto dc não comungar o dia 
queufaódo matrimonio,não 
hc valido o tal voto, porque 
não hc de meliori bono->pois lie 
melhor comungar recebendo 
graça, que o carecer delia, & 
que fera melhor comunguem, 
Scc. 

O Concilio 3. dc Milão 
§,de ijs quaad facr. também 
diz: Efe algum E regador, ou 
outrapeffoa differ algua coufa 

scontra os que comungao cada> 
crc. o Bifpo o caBiguecomo a 
efcandalofo,&c, O Concílio 
Niccnor^.2f também diz, 
que fejaó excomungados, Sc 

fuf- 

i 
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'-^Tufpenfos de feus officios 05 * 
. Sacerdotes, que privarem dly 

cómunhaõ aos Fieis , fenão^ 
ffie que feja por peccados ef- 
^candaloíos, & públicos, &c. 
Demais que fempre que ab- 
folve hum Confcílor ao pe- 
nitente, fica apto para cora- 
mungar : logo fe todos os dias 
he licito o confefiarfe , por- 
que, fie os mefmos dias que 
fica abíblto, & apto, não po- 
derá comungar? 

• * Também aconfelhaóa.có- 
munhaó quotidiana vinte & 
hum Concilio, cento & doztf 
Santos , ôc Doutores » com 
cento & oitenta dos ítf- 
colafticos , & outros muitos 
mais,que todos os refere com 

* A luas 



(j:sino ®ue/fao do 'Padre 
.. Puas razocns o Padre Pinto »v- 
cem feu Thefouro com quaft ^ 

"* todas as Religiocns, 8c trez 
"Univerlidadcs, que aprova-| 
raó o feu livro da comunhão 
quotidiana. 

Muitos contradizem a co- 
munhão quotidiana por naót 

haverem eftudado cita mate- 
ria j Sc outros haõ impreílo 
contra ella,fómente por im- 
primir, poisquaíi todos náo j 
hzcraõ mais , que trasladar 
as objecçoens,que contra ella'* j 
efereve no feu livro o Reve- i 
rendo Padre Pinto* & a graça 
hc,que nãoimprimemas ío- ' 
luçocns concludentes que 
lhesdà) como verá o douto, 
Pcis fe o que tem impreílo 

dfti 
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eità em pro, & em contra no 
livro do ^Padrc Pinto , para^' 
que fe multiplicaõ cites li-» V 

demais, que fe o douto 
repara , vera , que os que a 
contradizem, como os que a 
aprovamos , dizemos húa 
mefma couíà,&por nãofal- 
larem com clareza os mais 
que a contradizem , pertur- 
baó aos ignorantes. E fénaô 
reparefe no livro, que agora 
'ha imprefíb o Reverendo Pa- 
dre Sicardo contra a Comu- 
nhão quotidiana, que apoy- 
andocom os de íua opinião( 

diz em o num. 6f. foi, 66. af* 
fim: Kl ufo da Comunhão fent 
o exercido das virtudes, não 

F he 



'11 \ ? Que ft ao dcrPadrc 
' he de tanta utilidade como cõ 
^ellasM que m,per gun to, diz o 
'contrario ? Logojà concede, 
quefem ocxcrcicio das vir' 
tudes, & fem levar a diípoíi 
çaõ tão lingular que aflinala , 
lèrà também de utilidade o 
comungar todos os dias,cila- t 
do tão fomente fem culpa, 
mortal. Poisdcixem-oscom- 
mungando todos 05 dias re- 
ceber eílautilidadade graça, 
amda que não íerà tanta , co- 
mo aquereceberiaó fe com- *' 
mungàrãocom a preparação 

*í]uc aflinalão : logo íaliando 
com clareza, dizem o meíino 
que nòs outros, poig nenhum 
nega dc que he muito melhor 
comungar todos os dias com 

oex- 
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rcicio de codas asvirtu^\Vi 

I dcs, que fern cilas. f 
. Ifto confirma cite Author - 

* emonum.f$,fol.q$.dizendo: 
\ Nao fe nega, que quem chega a 

1 écommungarfetn conc'tencia de 
(culpa mortals chega com a dif> 

pofiçao precifa , & necejfaria. 
Pois ifto mefmo dizemos nòs 
outros : logo para queailina- 
Ião mais preparação?Se pa- 
ra confeguir mais graçapo co- 

ncedemos ; porém em cafo , 
''que não a levem , fenão fo- 

mente o eftar fem culpa mor-» 
tal, alcançará também rtiuita 
graça, ainda que não tanta , 
quenadao pôde negar. Pois 
deixem-nos receber efta não 
tanta graça, & não os privem 

Fij de 
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* -de. tanto bem. 

A Demais , que fe houvcrão 
praticado o Confeílionario, 

entenderão, que apenas ha 
peíToaque.,comungue cada 
dia,que não tenha oração » 
recolhimento, tenha muitos 
raptos, cilicio, &c. deixando , 
à parte o merecimento, que 
tem todas as manhãas em cí- 
rar em jejum, cm reconcili- 
arfe, em ouvir Mifía, & em 
rccolhcrfe ao menos hum, 
pouco antes,&depoisdc có- ' 
mungar, que ifío he ter ora- 
ção , quando antes não fàzião 
qua li nada do fob redito,: Pois 
tudo ifto não hc bom ? Pois 
deixem-os adquirir cada dia 
cite bem.Tudo o referido hei 

vi- 



J / Jofeph Gavdrti. ilj f 
vifto praticar em mais 1 

quarenta mil pe(Faas,mietei 
rão chegado a mens pes, doiK 
que cõmungão cada dia, em 

j dezoito annos que faço Mif- 
0 foens, como Sat Deus, quod 
tnonmentior-y & ainda me di- 

zião, Sc dizem, que nem hum 
id peccado venial advertida- 
mente featreviãoa cometer, 
porque fempre fe lembrão 
deque o dia íeguintehão dc 

^-comungar: logo fe ainda fem 
o referido, Sc lo vivendo híia 
•Vida ordinária, podem com- 
mungar todos cada dia, cita- 
do fem culpa mortal, como o 
prova o Padre Pinto com. 
vinte Sc trez Concílios, cen- 
to Sc doze Santos * & cento 

F iij oiten- 
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Queffao do Tadre 

'f t oitenta & dous Doutorei 
'■( que por eu o ter imprimido 
'também em Madrid , Sc cm 
Granada , donde recopilei/^ 
ifto , não refiro aqui as ra-W 
zoens ) logo muito melhor1 

poderàó comungar cada dia< 
com o dito, excepto quando 

■asConffituiçoens dos Bifpa-j 
.doxnáo difponhão o que fití 
devaobferzar neíla materia, 
porque então fe ha de fazer o ; 
que ncllas fe mandar, & np 
Decreto de Sua Santidade de 
12. de Fevereiro de6j9.ergo, 
&c. I 
I- Efiesfaõos motivos que 
tenho para prègar contra as 

profanidades , & exhortar à 
quotidiana Communhão,que 

infta- 
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inftado de hum zclofoj li c&c-» 
íiaftico os imprimi,&'dia^ 
toma a Teu cargo o remetc\. 
los aos doutos. 

Tm) ADI- 
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Asgalas , & vaidades f 
do mundo fao muita \ 
farte defua perdição, ' 
& de fua ruina. 

3 Rít 1. T> Rovocao aDeos I 
ea?.t6. Yr os que veft em \ I 

trajes vãos diz o Efpiri- 
p^, to Santo :& aborrece a 

J quantosfó tratao de feus 
enfeites, diz por El Rey 
David. E deite aborre- 
cimento contra as vai- 
dades procede mof- 
trarfe Dcos irado con- 
tra 05 que bufcaó verti- 
dos peregrinosjcomo o 

■ IA. ma- 
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I 

manifefla por So fonias ^ 
Profeta :■ Eu entrarei 
em cotita., & vifitarei aos 

1 

que trazem trajes vãos \ 
& vefiidos.profanos. E A-mot 
por Amos Profeta diz o <■"/>■ 6- 
Senhor : Ay dos ridos, 
que querem oftentat 
com pompofos ve if idos 
o amor do mundo J E 
por Ezequiel Profeta 
diz : Vfafies de vefiidos 

> de muitas , & diverfas & <». 
J coresay, ay de ti! Efta 
palavra va nas Sagradas 
Efcrituras íignihca e- 
terna condenação •, Se 
repetir duas vezes va , 
V£ ttbi, ay, ay de ti ! he 
ameaçar í)eos com ca- 

F y íligo 
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V ( ftigo temporal no mun- 

•s. cypr. do, & com o eterno no 
inferno, como o expli- 

tm.*'. cão Santo AgoftinhOjS. P, 

JR. A mbrofio, São Cypria- j 
n.Sfrm. no, São Bernardino de 

Trait Sena, São Vicente Fer- S.rieit.l 
reira, & outros Autho- 1 

i'aT res. De modo, que por ' 
vit.str. fen tença defies Santos»' 

pimyf os que ufaó defies tra- 

ii^ profanos eftão a- 
tb.cap meaçados de Dcos , & 

íVr»>íí experimentarão conde* 
Hecitr nação de corpo , & al- 

raa j &o caíbgo come- 
c<-f 6 çarà no mundo, ôc cerà 

teu complemento no 
»' if™ inferno-, que como buf- 
44f' *' cão outra fórma da que 

De os 
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Deos lhe deu, & coní^^£; 
vaidades, trajes, & co- ml à 
res procurao emendar a 
feu Creador, & moftrão tap. 1 &. 
difpliccncia na fabrica 
de feu corpo j adi m co- 
jno quem emenda, con- 
Xradiz , &" reprehends 
as obras de feu Dcos,fe- 
rão caftigadas fevera- 
mente pelq Senhor fo- 
berano. .<r: et 1 

2. Queíèhumgrandç 
Pintor houveíle pinta- 
do com grande perfei- 
ção hum fermoib ro;- 
fto , fe chegafie outro 
pintor, Sc rctocando-o 
o borraíTe,& reduzific 
apeor eftadoapintura, 

F vj não 
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.v. ^ ' - não fe daria por offcn- 
dido o famofo pintor ? 
A (fim he. Pois que fen- 
timento terá o artifice 
foberano, & Creador 
nOÍIb, vendo que os ho- 
mens , St mulheres com 
galas, & adulterinos en- 
feites querem parecer 
outros do que Deos os 
formou ? A eftes tem a- 

jfii.cAp "^caçado por IfaiasPro- 
4<r feta: Ay daquelle que co* 

d "A tradiz afeu Creador IO 
cmji quefe entende dos que 

S. Amh fe adornáo, & enfeitáo, 

"l^T ^ ^'fcão vaidades, co- 
rap. g mo explicaóos Santos, 

^2,1 Santo Agoftinho, San- 
a's. to Ambroiio , São Cy- 

p ria no, 
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priano , São Bernardi- 
no,& Tertuliano:logò/£;„!f/ 
fendo tão aboíreciveisj- 
aos olhos de Deos os»aniu. 
profanos trajes, as ga-?(- 
las, & vaidades, & a- 
meaçalos rigurofo : fe- 
guefc , que faó offcnfa 
grave. Daquelle homé^ 
rico que rerere bao Lu- 
cas , que fé condenou 
aos infernos, não apon- 
ta outra cauíã , fenão 
que comia com fump- 
tuofidade,& vertia ga- 
las , & vertidos profa- 
nos de purpura , & b ro- 

çado * fohre o qual diz 
Sáo Gregorio Papa g 

Julgao alguns, não hem 40. 
he 
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hepeccado ufar veHidos 
preciofos, futts, & pro- 
fanos, ér vivem enganei- 
dos, que fendo fora culpas 

não differ a o Senhor no 
Evangelho, que o rico a- 
*uavento fe condenou ao 
inferno y porque fe veftio 
de purpura , & brocado 
no mundo. 

3. Os trajes profanos, 
Sc os enfeites , & galas 
publicão as mulherefe 
deshoneftas. T oda a Sa- 

jenm. grada Efe ri tu ra eílà 
ff chea deita verdade., Sc 

afiirttasdefine oEfpiri- 
cTu'f. to Santo em muitas par- 

; tes,em eipecial nas ci- 
taf. '16. tadas à margem. A mu- 

lher 
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lher quefe enfeita,que 
gaita o tempo cm com- tyra ;« 
porfe, que roça fedas 
que vefte galas, quehc remi!. 
amiga de paífear ruas , jZJZlí." 
queviveemcaía impa-f«p- 
ciente,que gofta de fer 
vifta nas praças, que he 
amiga de porfe para fer 
viíta em portas , & ja- 
nellas, que gaita enfei" 
tes , que fc pinta , & 
branquea o roito com£.p*/J 
folimoens, & alvaya- 
des,que ufa dc aguas de y 
rofto , que triz as-car- TIT 
nes nuas com os per- 
verfos decotados , &c tf ices ■ 
degolados malditos j d,;-4' 
que bufea mantos de f iCífiai at 

vai- 
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vaidade, & vcos tranfi 

, parentes de fumo, que 
§•««, fc pinta, fe adorna, fe 

"' compoem , & tràz ga- 
las , ledas, chamalotes, 
telas, veludos , broca- 
dos , bordados,penden- 
tes, cores, enfeites, & 
fitas. Efte traje he de 
mulheres profanas, laf- 
civas, & pouco caftas. 
Vejaófe os textos, & 
Santos da margem , & 
os textos de direito on- 

^ dele prohibe eftes tra- 
jes por profanos,deshoi 
neltos , & meretrícios. 
E as mulheres que os 
ufaõfaõ tidas por mas, 
& pouco caftas. Entre 
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E? os Romanos , & Grc- 
I gos era baífante prova 
j. para ter a hua mulher 

■ porcftragada , 6c perdi- 
:;t da, o vela com adornos, 
J r & atavios profanos, co- 
Imo efereve Dion Ca- Dh* 

íio. A quelle grande Le-c"^' 

E v 

, \ giílador Zaleuco (" co- 
il mo refere Tiraquelo )Tfsq 

, fez hua ley prohibindo m 3.%. 
as galas, os adornos, & 

; veliidos profanos , & 
-' ■que nenhúa mulher os 

ufaíTe,fenão foflem as 
publicas mulheres ; & 
fe algúa mulher as trou- 
xcfie,fofle tida por pu- 
blica meretriz > pois o 
oftentava em feus en- 

fei- 
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Y cites , 6t galas. Efta 

mefma ley fe eftabele- 
ceoem Saragoça de Si- 
cilia (" como efe re vc A- 

jtiexSH lexandro ) Sc mandou^q f 

ío as mulheres de màoÁ 
deram viver fe enfeitaíTcm, 8c J 
fi™c.'veíliftèmgalas :6c com) 
lSí cftcs meyosdeixàraõ os/ 

profanos enfeites ast 
mulheres , por não fe- , 
rem tidas por màs , & 
peccadoras, 

4. Efe quizerem íà-^- 
ber a forma que hão de 
ter em feus adorn os, po- 
derão fabclo do Apo- 

■ í.Petri, São Pedro , que 
cap. 3, diz : As mulheres de- 

vem uíar de adorno ho- 
nefto> 
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nefto,vergonhofo,tem- ^ 
pcrado,qucaffirme que 
{aó piedofas, devotas» 
geChriftans, E o Apo- 
ítol o S.Paulo poem mo- i.r;*». 

I do à defordem das ga- Wjp" a' 
las,queufiu> as mulhe- 
res» Sc diz: De nenhum 
modo haõ de trazer tra- 

[ jes profanos , nem ve- 
ftidos cuftofos, nem ga- 
las, nem brocados,nem 

j franjas,nem arrecadas 
f de prata, & ouro: não 

haóde adornar a cabe- 
ça com flores, nem os 
cabellos com fitas i haó t 
de trazer cubertas fuas n, 
cabeças com mantos ef- 
curos, & tapados :nao 

haò 
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1 haõ de pór veos tranf- 
parentes, não lhes haõ 
dc ver o corpo, nem o j 

rxy rofto. Efta he a fórma^ 
que manda Deos pÔry 
ícus Apoftolos, que de-í 
vem obfervar em feusf 
trajes as mulheres. 
f. Por naó ter tempe-1 

rança em ícus enfeites 
as mulheres occafionaõ 
grandes ruínas eipiri- 
tuaes nas almas dc 
Chrifto : boa teftimu-' 
nha he aquella mulher 

t do Apocalypfi, a qual 
com feus adornos pro- 
fanos fazia deshoncitos 
a quantos a viaó, & lhes 
occaíionaya morte de 

cul- 
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rèulpa com o veneno de- 

Tua vaidade , & ailini 
cfta , como as demais 

V ferao caftigadas como 
í homicidas de tantas ai- 

, (tuas.Regra he de direi- 
to, que diz , que quem c«p. fi 

■ occajiona algum dano 
Ce lhe imputa o danQ'wfi- 
mefmo : logo às mulhe-„t< 

. res Te lhes imputarão as fin L . 
culpas, que ,occaiionaódC,$c',~n 

'com Teus enfeites pro- 
Jfanos á& daràó conta a aqtit 

Dcos, que por Tuas cam r.i , ' , r de Buli 11 
Tas muitos mancebos Te a.> 
a-Brazàràô em torpeza, 
& outros tantos ancia-o. 
nos Te queimàraõ com 
os incêndios , que dcl- 

pediaó 
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■ ^^/pedraô da profanidade 

deíèus trajes. No Exo- 
exod^ do mandava Deos, que 

22 íè algum accendeiTe fo* 
go no campo,ainda que 
to fie fern intenção má» 
fe eílc fogo abrazaílè al- 
guas fçaras, pague o 
dano quem acccndeo o 
fogo,& naó lhe valerá; 
dizer,que não foi efià 
fua tenção, pois devia 
prevenir o rifeo, & não 
accendcr o fogo com 

' Lfxi   ley de di- 
)n.
rcito cníina > que feal- 

fJÍ je queimaralgfia coufa, J* Ftli+ffi ■ , r V 
s.tcliie impute oincen- 

frd. m- "  } ^ 
tnHio guem accendcr fogo, &c 

dio, 
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dio , & íeja caífigado- 
como incendiário i &fc dt jfaí. 
íe queimar a Igreja, ou '««•- 
Ermida , feja excom- 
uungado,fegundo diz 
Lutra ley de direito, 

i jPois como as mulheres 
;om feus enfeites, galas. 
St profanos adornos a- 
irazem as almas , que 
làó templos de Deos, 6c 

'llhes occailonaò ruína 
\cfpiri tual j logo feráo ti- 
Jlaspor incendiarias) & 
destruidoras das almas, 
que creou Deos para o 
Ceo, Sc aflim pagarão o 
dano do incêndio, pois 
deviaõ naó accender 

i fogo,nem arrojar cha- 
mas 
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pernas de torpeza pelo*- 

mantos traníparcntes , 
& pelos decotados mal- 

s B'r- ditos diz Sáo Bernardi-Í. 

um"'. no de Sena. Sc achando k. 
Sm*, ou vendo ahúa mulha 

*7' acafo, deícuidada, fem 
eftar compofta , nem 
enfeitada coftuma ca- 
tivar a quem com a ten- > 
çaõ a vèique ferá , di~' 
zemSãoBaíilio,& São' 

s B«rJ<Chryfofíomo > q^ndo/ 
Eirtt asmutheresdepropofí-* 

tofaem a ler viiias; Sc 
s.chryf. faô olhadas com pouco 

dZ?Í recato dos homens, le- 
vando nuas luas carnes 
para parecerem melhor 
aíèusolhos? 

7. O 
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7.' O eftimulo que Sao 
Paulo fentia, & a rebel- 
liaõ da carne, confor- 
me diz Hugo Cardeal , tt«g* c. 

■ BcoPadr.Salm eirao,era 
fiúa importuna repre-^'A- 
íentaçaó , Sc memoria rhtt. c* 
de Santa Teclafiia filha 1*•" ? 

efpiritual , à qual pro- 
curou tirar dos erros da 
gentilidade, & inftruil- 
la na perfeição Chri- 
ftãa , & o Demonio fad- 

igava ao Santo Apofto- 
lo,tomando por inftru- 
mento aferiiiofurá de- 
fta Santa para àfligilo , 
& moleftalo. Poisíeté- 
do Saó Paulo fins taõ 
perfeitos, Sc fantos pa- 

íG ra 
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Df comunicar a Santa 

Tecla, taes imprefíoés 
fazia nelíc fua fermofu- 
rahonefta, & devota 
que penfamentos naé 
imprimirão as mulhe 
res profanamente vefti 
das nos homens , qu 
naòíãõfantos Pqueim 
prcíToens caufaràó ern^ 
os fracos, & ainda em 
os fortes de cfpirito, as 
mulheres, que com li-,' 
berdade maldita, & cô 
atrevimento perverío 

fe manifcftaó , 8c def- 
cobrerti fuas carnes , 8c 
andaõ cheas de mil la- 
ços para prender as al- 
mas, . j. 

8,Eftou 
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8. Eftou ouvindo a - 

replica de algúas mu- 
lheres, que dirão , que 
ellas fe adornaó confor- 
me ocoftumeda terra, 
& aífim, que naÕ he có- 
denado leu enfeite , & 
ficaràó fem culpa. A 
eftas, & aos que as de- 
fendem refpondo : fe-c„f ,cí 

( gundo os textos de di-r» 
' rei to , o ornato fuper- 
•fluo , & traje profano c* 
das mulheres hc iniu-dik»- 

\ fto, heillicito, & desho- 
>efto ipois como o co- 
. flume decoufa injufta , 

' illicita j & deshonefta, 
não poílã ter força de 
coftume bom: logo o 

Gij que 
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' que tem as mulheres 

em adornarfe>& com- 
porfe he mào,iIlicito3 

'M Ga- & deshonefto. Pr ovale: ~t 
ur. fegunjo diz Saó Paulo^ 

a impudicicia he hum-t 
dos vícios > que excIué-Jj 
doReyno dos Ceosj aí 
pudicícia Chriftãa, que- 

he feu contrario, coníl- y 

fte na pureza da al'ma , 
Sc na honeftidade do 
corpo *,logo a impudi-: 
cicia he ornato exterior 
deshónefto, como di- 

s cjpr/zcm SaóCypriano, &- 
dV habit Tertúlia no: Pois como 

a honeftidadefeja parte f 
da juftiça:logo o .traje 

"' " deshoncílo he contra 
tin juíti- 
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juíliça, & confequente- 
mbnteheinjufto; cBrao 
oaffirnu o direito: lo- Ff. d- 
go ocoftitmccm mate-j^'j 
r-ia desbonefta, hc co 
ftunie injufto , cLes-ho- pracept, 
ncflo,& iUicito; aflim 
o ornato das mulheres, 
quehcoppoflo áhone- 
ftidade, & feu traje pro- 

ffcno hç màOjiiojufVo , 
(illicita, Siídeshoscíto: s, b,-,-- 
Xafllmlhe t h a m a. ,S. Ber- T^"x 

J aardino de Sena. <s*™ 47 art* 3* 
V ' '' ' ' *' ' '> ''-íx'' ' 'Xdp 2. 
[ZiíOm■ tJV- i Of.TOt ntoi: 
fcOTiorn nq acq 

; «> t>£aol P ModiftA 

Diuliiini 01*101 qiíj3i3 
Giij ADI- 
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As Farçasy & reprefenta- 
foens profanas, occa-. 
fionao muitos: pesca- 
dos no mundo. 

i, AS farças , que 
F \ hoje i'e cha-% 

mão Comedias , & em 
outros tempos fe cha- 
mavão jogos fcenicos y> 

. não tiverãofua origem 
dos difcurfos dos homés, 
nem forão inventadas-- 
por ellesifeus primeiros 
Authores forão os de- 
mónios j por feu man- 
dado forão inftituidas 
-Ti: cm 
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cm Roma , diz Santov* 
Ilidoro Arcebifpo de 
Sevilha :& fabendo os ethymo- 
Romanos, qucos Deo-17 

fes goftavão de fefta$,& 
regoíijos , & que efta- 
vão padecendo graviíli- 
ma pcfte , procurarão 
os Cidadaós de Roma 
aplacar a feus Deofes 

r para fer livres de tão 
| grandes contágios , 5c 
\ quatrocentos annos de- 
| pois da fundação de 

Romaenviàraô à Pro- 
víncia de Hiftria, para 
I que vieflem de lá os Co- 

mediantes } fit por iíío 
lhe chamarão Hiftrio- 
ens, & dali em diante 

G íiij cm 
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Jv>c cm peites, guerras, &é 

trabalhos, faziaé eftas 
Comedias, rcprefenta- 
çoens,& jogos fcenicos» 
para ter contentes aosj 
demonios, quclhcsfal-v 
lavaõ pelos ídolos &c f 
a (Tim fe enriquecia o ín-. 
ferno com tantos con- 
denados, como oefcrc- 
vc Santo Agoítinhó, em i 

a. Aug. muitas partes da Cida- 
Dcos: & diz o Sã- - 

is tii to, que eraõ taÕ de go- 
fto do demonio as re- 
prefcntaçoens,que apav' 
recèoefte infernal eipi- 1, 
rito a Tito Latino, Se- í 
nador Romano , citan- 
do dormindo , & lhe 

diíTc, 
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difte , que tornaíTem a s—. 
fazer as feitas publicas, 
GomediaSjSt jogas fce- 
nicos: tfto difíe o demó- 
nio aos gentios naquel- 
ie tempo ; Sc nefte fc- 

' culo ,não hcnccefíàrio, 
que efte inimigo per- 
íuada ido aos Catho- 
licoSipois elles obraõ 

'como diícípnlos feus , 
dandolhegofto nas Go- 

imedias, que exercitaõj 
tendo o inferno ganha- 

J das muitas almas, que 
\por efte caminho fe 
,) précipitaó ao eterno fo- 

! go. Aquellp valerofo 
Capitaó Africano não 
tinha por feliz aRepu- 

G v bVvca, 
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blica , que con fen ria 
Comedias, & tinha cm 
pèos theatrosdas Far- 
ças, pois com ellas fe 
arruinavaõ os bons co- i 
ítumes: ifto dizia efte . 
gentio , como refere I 

s.Aug. Santo Agoftinho^ & có 

ítf.ic! razãohe mal permitido 
ii. nos povos, que fe exer- 

citem íèmelhantes re- 
prefentaçoens j pois co- | 

tptfti. mo affirmaõ Saõ Cy- A 

Í«L priano,ScSaó Chryfo- \ 
s.chtyf ftomo, das farças faem f 

iTsiít os diícuriòs para fra- f: 

& b"" guar os delitos, dali tí- 
ínc*p\. rão liçoenspara naófer [ 

7 call os os moços,para fer 
íMê.f adúlteros os cafados 3 

) para 

- 
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para deixar de fer don-*-"*.'. 
zelas as mais recolhi- 
das , para fazer treiçoés 
aos matrimónios , para 
injuriar aos cafados, pa- ,7

Jí,"* 
_ ra offender em a íeus ?'«"■ . . . & hum. 

maridos as mais retira- <sa. níi 
das, & para occafionar 
brigas, & injulliças en- 
tre os mais pacificos. 
Saó asreprefentaçoens, wt. 

í 
diz Saó Chryíòftomo 

ti & Tertuliano,Peite da*w^. 
Cidade,Cadeiradepe- & 

, ftilencia , Igrejas aos 
xdemonios, donde fe a- 

brazaó em fogo de con- 
\ cupifcécia os que vem, 

& ouvem eftas farças,ôc 
faem delias como hum 

G vj Etna? 
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*~"£tna, ardendo fcusco- 

raçoens em torpes defe- 
josjquanto ha na co- 
media he torpiiTimo, as 
acçoens, as palavras, os 
donaires, os enfeites,os 
meneos, os cantos , as ' 
muficas,as melodias > 
os melindres lafcivos, 
com que enfeitição não 
fó aos mancebos, fenaõ 
que irritaô aos anciões: 
emfim he húa perdição 

* detempo, efcola de a- 
dulterio , univerfidade 
de toda alafcivia, mo- 
tivo de deftemperança, ' 
materia de rifo, & ex- 
emplar de maldade, al- 
catruz por onde fc có- 
V: ' mu- 
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munira aos Reynos a -» 
malícia, & portadores 
dc novos trajes > com 
que os Comediantes> & 
farfantes deftroem o 

, mundo , & relaxaó os 
bonscoftumes. 

2. Conhecendo os 
gentios os grandes da- 
nos , que das Comedias 

' íe originaõ , trabalhà- 
I raõ muito por deíterra- 
j las das Republicas , & 

, t prohibiaó 5 que não foi-, 
í íem ouvidas. Tiraque- Tiraei_ 
>lorefere> que havia 
J entre os gen tios, que de: e. 
j nenhum modo as mu-" J? * 
! lheres íe achaílem.ein 

Comedias, nem ailiftif- 
fem 
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Tem aos Elpe&aculos. 

Lm d* Os EmperadoresTheo- 

7"pd< dofío, Sc Valentiniano 
f puzeráo em o direito 

entre-outras caufaspara 
o divorcio entre os ca- / 
fados, fer caufa baftan- ' 

' te paraelle,fcamulher 
aflifte a banquetes,jo- 
gos, & às reprefen caçoes 
publicas fem licença de 1 

íèu marido: afllm o ha- 
via praticado Quinto 
SempronioSopho com - 
íúa mulher, a quem re- 
pudiou , fó porque fe a- " 
chou em huns jogos pu- 1 

blicos } como o refere 

^MaxhbValério Maximo. Em 
«. #.3. os dous Direitos eftaó 

pro- 
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prohibídas as Come--; *\r - , - . btsfut 
diasj como prejucuciaes aitant. 
ao bera comum das Re~^^w>~ 
publicas ; & deftas pe-^. ■. â 
nas importas aos Co-f£^ 
mediantes > infere 01 
Douto Padre Mariana 
queosqueeftaó de af-a/if/.*- 
fento nefte officio , Sc'^J ^ 
exercido , vivem 

t 1 ■ ti fia/ 
peccado mortal ■, pois 1} § f. 
íenão fora coufa tão t <??• 
grave 3 & tao permeio- u 4. 
fa , não tiveraò tantas 
prohibiçoensas Come- <>?uf de 
dias) nem tratados cora 
taó grandes defprezos 
osFarçátes OEmpcra- 
dor Theodofio , como 
íè eícieve em o Códi- 

go 
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izgo Theodoliano, pro- 
hibio aos Governado- 
res, que feachaíTem nas: 
reprelèntaçoens. Santo 

s- a ig. A goftiíího diz, que não j 

^ era° tidos por infa- . 
farfantes ,fenao 1 

que lhes prohibião vi- 
er iJt ver em Roma , & ter 
ftt cum VvZiniidnCd) iiciU ic nc- 

'irando ifto aos adulte- Wlí & , . . . 
ros,ncm aos homicidas. 

m dim vezinhança, não fe ne- 
dr d, 

CAUjAl. 
O Direito diz :que he , 
baftantecaufa paradef- ,1 
herdar a hum filho de \ 
fua legítima, o haverfe'( 
feito Comediante fem 
licença de leu pay .Sem- 
pre foraó tidos por gé- 
teperniciofa , & ieu of- 

ficio 
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fício por vil: & dos Gé- 
tiosj & Chriftaós foraõ 
defprezados,& conde- 
nados por màos»& cau- 
fadores de muitos eítra- 
gos em a religião Chrr- 
llâa. Os Romanos 
nhaõ a eftes farfantes 
em grande defprezo: Sc 

^-V • t ^ Silo Gí- 
os Gregos os tin nao por raid de 
infames, como refere^ 
Emilio Probo? & Silio o'dngi 
Giraldo j & TiraqueIo^? 

affirma, que fó os eícra-^ x di- 
vos eraó farfantes Co- f 
mediantes. 

3. Alguns Theolo-s rfem 
gos com SantoThomàs 
aílirmaó) quefeos Co- ; 
mediantes reprefentaõ ?7y"" 

cou- 
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? /'^'coufas torpes» & amo- mat ft, \ r ' 
i6* <j 2 res laicivos , peccao 
?í- mortalmente pela oc- Stlveft. r 
verb, caíiao de peccar , & pe- 
lud-ji n. rjgQ yyjna efpiritual, 

em que poem aos que y 
^ os ouvem ; pois vendo d 

as Comediantas enfei- 
tadas, & faboreandofe, 
& comprazendofe em. 
icus meneos , viftas , 
bayles, & palavras affe- 
ítadas, poderá dizer,& 
jurar quem aííím as vè, i 
que não fc poem em pe- 
rigo de deleitação amo-j 
roíã?Naõ poderá dizei- 
lo , pois goíta de ver o 
que quizera alcançar. 
O Direito em muitas 

par- 
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partes nega aos Come- ' * 
diaiices a fagrada Com- 
munhão •, & tomou-o o s- cw: 

Direito CanonicodeS. %■?*'* 
Cypriano, o qual 
dou a Cucracio , quewi.*^. 
nãoadmitiíTe à fagrad 
Comunhão a hum Far- ritutndm■ 
çante , que ainda que 
havia deixado o officio, 

p o en finava a outro; por- J'jV* 
f que lhe parecia, que a- 

feava apurezáda San- 
ta Igreja, &fe offendia 
oSenhorda Mageftade ukiA 
cointaó infame conjtaH^^ 
gio.E os Em per adores &l,£.* 
Valente, Valentiniano, cftti ex 
& Graciano, mandaf 

que fe algum Comedi- L 
ante 
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ante fe arrepende ri* 

J'ex'e' hora da morte, & fe co- 

Tauf' verte^e cfcapa do pe- 
mp.ntn rigo , naõ lhe confmtão 

T2%tornar ao officio; & em 
ffcrat. cfpecial proíaibe aos 
^kChriíteose*ercitaIo. E 1 

em o Codigo fe lhes 
fata ''prphibe*qtre pofíaófcr 
pud. Sa cerdotes os que foraó 

t*'c' farfantes. Em a Sexta 1 

Synoda Geral, corigre- i 
gada pelo Papa Aga- \, 
thon j no Concilio de 1 i 
Laodicea, em tempo do 
Papa Saó Damaíb , 
Concilio Agatenfe + fe s 
manda , como refere o | 
Direito Canonico & 
Graciano , que faya o 

Sa- 
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Sacerdore do lugar on- 

de eftiver, fe entrarem 
Comediantes. O Con- cwa. 
cílio Arelatenfe > em " 
tempo de Saó Silveítre, 
manda que fe exercita- 
rem os farfantes eflc of- 
ficio , fejaó apartados 

da Comunhão. O Con- 
cdio Cartaginéfe quar- ^ 

l to excomunga ao que c art eg. 
[ nas feitas vay ao thea-+ *38- 

tro, como refere Gra-c ^B 

ciano j & outras muitas « «»- 
prohibiçoens contra a$£cr*'* 

Comedias poftas nos 
Direitos Canónico j & c 
Civil, & em os Sagra- £A- 
dos Conciliosi os quaes og. !*'- 
condenão por màs as 

far- 
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*1 farças,&r reprefcnraçoés 

f>rofanaS) pois com el- 
as fedeftroem os bons 

coftumes, & occafíonaõ 
muitas culpas nas al- 
mas. E pois faó eftas 
farias eftrago dosRey- 
nos, contagio dos Po- 
tos donde chcgaõ , & 
ruina das almas pelo 
fervxço de Deos» Sc do 
bem publico íè deveraó 
defterrar eftes repre- 
lenta ntes do mundo, Sc 
obrigalosa que bufcaf- 
fem outro officio de que 
vivaõ » & façaõ pení- 
tencia das culpas pró- 
prias , 8c das que hao 
occafíonado com fua 

diabo- 
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diabólica vida. 

Redefe, por reverencia 
de T)eos, aos Muito Re- 
verendos Radres Rrega- 
dores , Confejfores , èr 
Imats Letrados , & pef- 

foas doutas vejaÕ ejia 
doutrina com toda a at- 
tenção, pois depende 
ila a fahaçao de tan- 
almas. 

LAVS DEO. ti 
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